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DECISÃO SOBRE OS RELATÓRIOS DOS SUBCOMITÉS DO COMITÉ DE 
REPRESENTANTES PERMANENTES (CRP) 

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA das recomendações do CRP sobre os Relatórios dos seus 
Subcomités, tendo em conta as observações formuladas pelos Estados-membros; 

I. SUBCOMITÉ DE REFORMAS ESTRUTURAIS, ADIS ABEBA, ETIÓPIA, 28-31 
DE OUTUBRO DE 2019 – Doc: EX.CL/1177(XXXVI)i)  

2. RECORDA a Decisão Ext/Assembly/AU/Dec.1 (XI), da Conferência Extraordinária 
dos Chefes de Estado e de Governo da UA de Novembro de 2018, sobre a 
Reforma Institucional da União Africana (UA), que: 

a. Mandata o presidente da comissão a elaborar uma nova estrutura dos 
departamentos, reduzida e orientada para o desempenho, tendo em conta a 
divisão do trabalho entre a União Africana, CER e Mecanismos Regionais, 
Estados-membros e organizações continentais; 

b. Solicita ao Presidente da Comissão a apresentar, através dos procedimentos 
estabelecidos, uma estrutura dos departamentos mais reduzida e detalhada, 
além das suas implicações financeiras, para apreciação durante a 35.ª 
Sessão Ordinária do Conselho Executivo, agendada para os dias 27 e 28 de 
Junho de 2019, em Niamey, Níger; e 

c. Delega a adopção da nova estrutura dos departamentos ao Conselho 
Executivo durante a sua 35.ª Sessão Ordinária, em Julho de 2019. 

3. RECORDA AINDA a decisão do Conselho Executivo EX.CL/Dec.1057(XXXV), de 
prorrogar a apresentação das estruturas dos departamentos para a 36.ª Sessão 
Ordinária do Conselho Executivo, em Fevereiro de 2020; 

4. RECOMENDA que a Conferência análise e adopte a nova estrutura dos 
departamentos da Comissão da UA (em anexo) com base no relatório 
recomendado para adopção pelo CRP, na sua reunião realizada no dia 03 de 
Dezembro de 2019; e ORIENTA a Comissão a concluir a implementação da nova 
estrutura no prazo de três (3) anos a contar da data de adopção do Plano de 
Transição e da Estratégia de Financiamento; 

5. DECIDE que a implementação da nova estrutura dos departamentos seja 
financiada com os recursos existentes e não deve acarretar custos adicionais 
para os Estados-membros; 

6. DECIDE IGUALMENTE que será realizada uma auditoria de competências e 
aptidões do pessoal e que esta será aplicada ao pessoal em regime de contrato 
regular e não regular para determinar se cumprem com os requisitos da nova 
estrutura; 
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7. DECIDE AINDA que a Comissão, com a supervisão dos dez peritos em matéria 
de recrutamento (R10), elabore os perfis de funções e os requisitos de 
competências para a nova estrutura dos departamentos da Comissão até Junho 
de 2020; e vai levar a cabo uma auditoria e avaliação de competências do 
pessoal. A Comissão e o R10 serão auxiliados, caso necessário, por uma 
empresa independente; e SOLICITA à Comissão a prestar todo o apoio técnico, 
administrativo, financeiro e logístico para facilitar este processo; 

8. ORIENTA a Comissão e aos Estados-membros a finalizem o Plano de Transição 
e a estratégia de financiamento até Junho de 2020, para apreciação durante a 
37.ª Sessão Ordinária do Conselho Executivo; 

9. SOLICITA ao Presidente da Comissão a finalizar a revisão de todos os Escritórios 
de Representação, Regionais e de Ligação para avaliar a sua eficácia, eficiência 
e desempenho até Junho de 2020 e a apresentar propostas para a reestruturação 
desses Escritórios, juntamente com as implicações financeiras, ao Conselho 
Executivo para apreciação durante a sua 37.ª Sessão Ordinária; 

10. RECONHECE que a reestruturação por si só não vai produzir a mudança cultural 
necessária no seio da Comissão. RECOMENDA que a revisão dos regulamentos 
financeiros e do pessoal deve estabelecer um quadro sólido para uma melhor 
responsabilização, desempenho e mudança cultural; 

11. DECIDE fazer um balanço dos progressos na implementação da nova estrutura 
dos departamentos durante a 41.ª Sessão Ordinária do Conselho Executivo. Este 
processo deve ter em conta o trabalho em curso para estabelecer uma divisão 
eficaz do trabalho entre a Comissão da UA, a Agência de Desenvolvimento da 
UA/NEPAD e outras Agências Especializadas da UA, Comunidades Económicas 
Regionais, Mecanismos Regionais, Estados-membros e outras organizações 
continentais, com vista a garantir a subsidiariedade, a complementaridade e a 
racionalização dos programas e operações; 

12. RECORDA o n.º 24 da Decisão da 20.ª Sessão Extraordinária do Conselho 
Executivo Ext/Ex.Cl/Dec.1(XX), de Novembro de 2018; e ORIENTA a Comissão a 
corrigir as irregularidades na aplicação do actual Regulamento do Pessoal da UA 
relativamente à renovação dos contratos de pessoal não regular para além do 
número permitido de renovações, no contexto do Plano de Transição; e 
SOLICITA AINDA ao Presidente da Comissão a apresentar anualmente um 
relatório ao Conselho Executivo sobre os progressos nesta matéria. 
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A. SOBRE A ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS DA UNIÃO AFRICANA (UA), 
ESCRITÓRIOS TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS, DE ACORDO COM AS 
DECISÕES DO CONSELHO EXECUTIVO E DA CONFERÊNCIA 

13. RECORDA as seguintes decisões que criaram Órgãos e Escritórios Técnicos e 
Especializados: 

i) A decisão da Conferência de Fevereiro de 2019, 
Assembly/AU/Dec.728(XXXII), que aprovou a criação do Centro Operacional 
Continental em Cartum; 

ii) A decisão do Conselho Executivo, de Janeiro de 2018 [EX.CL/987(XXXII)], 
que instou a Comissão, em colaboração com o Governo da República do 
Mali, a acelerar o processo para a criação do Centro de Estudos e Pesquisa 
sobre as Migrações; 

iii) A decisão da Conferência [Assembly/AU/Dec.730(XXXII)], de Fevereiro de 
2019, que solicita à Comissão a acelerar a criação do Observatório Africano 
das Migrações (Observatório) no Reino de Marrocos, criado em 2018, ao 
abrigo da decisão [Assembly/AU/Dec.695 (XXXI)]; 

iv) A decisão do Conselho Executivo [EX.CL/Dec.820 (XXV)], na sua 25.ª 
Sessão Ordinária realizada em Malabo, Guiné Equatorial, que aprovou a 
Declaração de Argel dos Chefes de Polícia Africanos sobre a criação do 
Mecanismo de Cooperação Policial da União Africana (AFRIPOL). A decisão 
da Conferência de Janeiro de 2017, [Assembly/AU/Dec.636(XXXVIII)], que 
adoptou o estatuto da AFRIPOL como instituição técnica da União para a 
cooperação policial dos Estados-membros da UA; 

v) A decisão do Conselho Executivo [EX.CL/1153(XXXV)], de Fevereiro de 
2019, que solicita à Comissão a acelerar a entrada em funcionamento de um 
Centro, como plataforma continental para reforçar a apropriação africana do 
Centro de Reconstrução e Desenvolvimento Pós-Conflito da União Africana 
(AUCPCRD), criado ao abrigo da decisão [Assembly/AU/Dec.729 (XXXII)], e 
sediada no Cairo, Egipto; 

vi) A Decisão do Conselho Executivo [EX.CL/Dec.1010(XXXIII)], de Julho de 
2018, que aceitou a oferta do Reino do Lesoto e decidiu que o Reino do 
Lesoto acolheria o Secretariado do Comité Africano de Peritos sobre os 
Direitos e Bem-Estar da Criança (ACERWC). O Conselho Executivo solicitou 
igualmente à Comissão (i) a finalizar o Acordo de Sede com o Reino do 
Lesoto, em conformidade com os Regulamentos da UA; e (ii) a rever a 
estrutura do Secretariado do ACERWC; 

vii) A Decisão da Conferência [Assembly/AU/Dec.452 (XX)], de Janeiro de 2013, 
que criou o Observatório Africano da Ciência, Tecnologia e Inovação 
(AOSTI) como um gabinete técnico e especializado da União Africana e a 
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Decisão Assembly/AU/Dec.2 (XXVI), de Janeiro de 2016, que aprovou o 
Estatuto do AOSTI, incluindo o seu mandato e objectivos. 

14. RECOMENDA que a Conferência analise e adopte as seguintes estruturas 
propostas:  

a) Centro Operacional Continental no Sudão para o Combate à Migração 
Irregular 

Posto Categoria 
Número de 

Funcionários 

Gabinete do Director 
 

2 

Director D1 1 

Secretário(a) Bilingue GSA4 1 

Gabinete do Director Adjunto 
 

6 

Director Adjunto P5 1 

Secretário(a) Bilingue GSA4 1 

Jurista Sénior (P3) P3 1 

Oficial de Ligação Sénior P3 1 

Técnico de Informática P2 1 

Oficial de Recursos Humanos P2 1 

Unidade de Administração e Finanças 
 

9 

Oficial Sénior de Administração e Finanças P3 1 

Assistente de Contabilidade GSA5 1 

Oficial Sénior de Comunicação e Relações Públicas (P3) 1 

Oficial de Protocolo (P2) 1 

Auxiliar de Escritório GSA4 1 

Motorista/Assistentes de Arquivos GSB7 3 

Supervisor de Segurança GSA5 1 

Segurança Subcontratado 
 

Auxiliares de Limpeza Subcontratado 
 

Unidade de Ligação e Análise de Informações 
 

11 

Oficial de Políticas Principal (Análise de 
Informações) 

P4 1 

Oficial de Políticas (Ligação & Análise de Dados) – 
(dois (2) por região) 

P2 10 

Unidade de Pesquisa e Capacitação 
 

6 

Oficial de Políticas Principal (Pesquisa e 
Capacitação) 

P4 1 

Oficiais de Políticas (Pesquisa e Capacitação) P2 5 

Total de Postos Regulares Propostos 
 

34 



EX.CL/Dec.1073(XXXVI) 
Pág. 5 

36.ª Sessão Ordinária do Conselho Executivo, 06 e 07 de Fevereiro de 2020, Adis Abeba, Etiópia 

A estimativa anual do custo com o pessoal é de USD 2.830.846. Este valor exclui 
outros custos, tais como benefícios para o pessoal e custo com o recrutamento inicial. 

b) Centro Africano de Estudos e Pesquisa sobre as Migrações 

Posto Categoria 
Número de 

Funcionários 

Gabinete do Director 
 

2 

Director D1 1 

Secretário(a) Bilingue GSA4 1 

Gabinete do Director Adjunto  7 

Director Adjunto P5 1 

Secretário(a) Bilingue GSA4 1 

Técnico de Informática P2 1 

Oficial de Recursos Humanos  P2 1 

Oficial de Ligação Sénior P3 1 

Oficial Sénior de Comunicações e Relações 
Públicas  

(P3) 1 

Oficial de Protocolo   (P2) 1 

Unidade de Administração e Finanças  
 

7 

Oficial Sénior de Administração e Finanças  P3 1 

Assistente de Contabilidade  GSA5 1 

Auxiliar de Escritório GSA4 1 

Motorista/Assistentes de Arquivos GSB7 3 

Supervisor de Segurança GSA5 1 

Segurança Subcontratado 
 

Auxiliares de Limpeza Subcontratado 
 

Unidade de Ligação e Análise de 
Informações  

11 

Oficial de Políticas Principal (Pesquisa e 
Capacitação) 

P4 1 

Oficiais de Políticas Sénior (Pesquisa) (P3) 5 

Oficiais de Políticas Sénior (Capacitação) (P3) 5 

Total de Postos Regulares Propostos 
 

27 

A estimativa anual do custo com o pessoal é de USD 2.287.783. Este valor exclui 
outros custos, tais como benefícios para o pessoal e custo com o recrutamento inicial. 
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c) Observatório Africano das Migrações (Observatório) no Reino de 
Marrocos 

Posto Categoria 
Número de 

Funcionários 

Gabinete do Director   2 

Director D1 1 

Secretário(a) Bilingue GSA4  1 

Gabinete do Oficial Adjunto   4 

Director Adjunto P5 1 

Secretário(a) Bilingue GSA4  1 

Técnico de Informática P2 1 

Oficial de Recursos Humanos  P2 1 

Oficial de Ligação Sénior P3 1 

Unidade de Administração e Finanças    7 

Oficial Sénior de Administração e Finanças  P3 1 

Assistente de Contabilidade  GSA5 1 

Oficial Sénior de Comunicações e Relações 
Públicas  

(P3) 1 

Oficial de Protocolo   (P2) 1 

Auxiliar de Escritório  GSA4 1 

Motorista/Assistentes de Arquivos GSB7 1 

Supervisor de Segurança GSA5 1 

Segurança  Subcontratado   

Auxiliares de Limpeza Subcontratado   

Unidade de Estatísticas de Migração   11 

Oficial Principal – Estatísticas de Migração P4  1 

Responsáveis de Estatística Seniores P3 5 

Assistentes de Estatística (GSA6) 5 

Unidade de Formação/Capacitação   6 

Oficial Principal de Formação & Capacitação  P4  1 

Especialistas em treinamento e capacitação P3 5 

Total de Postos Regulares Propostos   30 

A estimativa anual do custo com o pessoal é de USD 1.250.000. Este valor exclui 
outros custos, tais como benefícios para o pessoal e custo com o recrutamento inicial. 
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d) Mecanismo de Cooperação Policial da União Africana (AFRIPOL) - 
(Argélia) 

Posto Categoria Número de 
Funcionários 

Director (Funcionários Principais da UA) D1 1 

Assistente Administrativo - Gabinete do Director 
(Funcionários Principais da UA) 

GSA5 1 

Jurista Sénior (Funcionários Principais da UA) P3 1 

Jurista (Funcionários Principais da UA) P2 1 

Chefe da Divisão de Formação e Capacitação 
(Funcionários Principais da UA) 

P5 1 

Assistente Administrativo - Divisão de 
Formação e Capacitação (Funcionários 
Principais da UA) 

GSA5 1 

Oficial Sénior da Unidade de Formação 
(Funcionários Principais da UA) 

P3 1 

Oficial da Unidade de Formação (Funcionários 
Principais da UA) 

P2 1 

Oficial da Unidade de Formação (Destacado) P2 2 

Oficial Sénior da Unidade de Capacitação 
(Funcionários Principais da UA) 

P3 1 

Oficial de Capacitação (Destacado) P2 3 

Oficial Júnior de Capacitação (Destacado) P1 1 

Chefe da Divisão de Planificação e Operações 
(Funcionários Principais da UA) 

P5 1 

Assistente Administrativo - Divisão de 
Planificação e Operações (Funcionários 
Principais da UA) 

GSA5 1 

Oficial Sénior - Unidade de Monitorização de 
Recursos Naturais (Funcionários Principais da 
UA) 

P3 1 

Oficial de Monitorização de Recursos Naturais 
(Destacado) 

P2 3 

Oficial Júnior de Monitorização de Recursos 
Naturais (destacado) 

P1 1 

Oficial Sénior - Unidade de Combate ao 
Terrorismo e ao Branqueamento de Capitais 
(Funcionários Principais da UA) 

P3 1 

Oficial de Combate ao Terrorismo e ao 
Branqueamento de Capitais (Destacado) 

P2 3 

Oficial Júnior de Combate ao Terrorismo e ao 
Branqueamento de Capitais (Destacado) 

P1 1 
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Oficial Sénior - Unidade de Combate à 
Narcóticos e ao Tráfico de Drogas (Destacado) 

P3 1 

Oficial de Combate à Narcóticos e ao Tráfico de 
Drogas (Destacado) 

P2 3 

Oficial Júnior de Combate à Narcóticos e ao 
Tráfico de Drogas (Destacado) 

P1 1 

Oficial Sénior - Unidade de Crimes Cibernéticos 
e Crime Organizado (Destacado) 

P3 1 

Oficial de Crimes Cibernéticos e Crime 
Organizado (Destacado) 

P2 3 

Oficial Júnior de Crimes Cibernéticos e Crime 
Organizado (Destacado) 

P1 1 

Oficial Sénior - Unidade de Policiamento 
Comunitário (Destacado) 

P3 1 

Oficial de Policiamento Comunitário 
(Destacado) 

P2 1 

Oficial Júnior de Policiamento Comunitário 
(Destacado) 

P1 1 

Chefe da Unidade de Administração e Finanças 
(Funcionários Principais da UA) 

P3 1 

Assistente Administrativo - Unidade de 
Administração e Finanças (Funcionários 
Principais da UA) 

GSA5 1 

Oficial de Recursos Humanos (Funcionários 
Principais da UA) 

P2 1 

Oficial de Aquisições (Funcionários Principais 
da UA) 

P2 1 

Assistente de Viagem (Funcionários Principais 
da UA) 

GSA5 1 

Financeiro: (Funcionários Principais da UA) P2 1 

Assistente de Contabilidade (Funcionários 
Principais da UA) 

GSA5 1 

Oficial de Conferências e Documentação 
(Funcionários Principais da UA) 

P2 1 

Oficial de Conferências e Documentação 
(Destacado) 

P2 2 

Oficial de Protocolo (Funcionários Principais da 
UA) 

P2 1 

Assistente de Protocolo (Funcionários Principais 
da UA) 

GSA5 1 

Supervisor de Segurança (Funcionários 
Principais da UA) 

GSA5 1 

Secretário(a)/Recepcionista (Funcionários GSA4 1 
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Principais da UA) 

Segurança  Subcontratado  

Auxiliar de Limpeza Subcontratado  

Motorista (Funcionários Principais da UA) GSB7 2 

Assistente de Arquivos Sénior (Funcionários 
Principais da UA) 

GSA3 1 

Chefe de Divisão de Comunicação e Tecnologia 
da Informação (Funcionários Principais da UA) 

P5 1 

Assistente Administrativo - Divisão de 
Comunicação e Tecnologia da Informação 
(Funcionários Principais da UA) 

GSA5 1 

Oficial Sénior - Comunicação Social, 
Publicações e Relações Públicas (Funcionários 
Principais da UA) 

P3 1 

Oficial de Comunicação Social, Publicações e 
Relações Públicas (Destacado)  

P2 2 

Oficial Sénior - Ministério Público e Serviços 
Judiciais (Funcionários Principais da UA) 

P3 1 

Oficial Sénior - Ministério Público e Serviços 
Judiciais (Destacado)  

P3 1 

Oficial – Ministério Público e Serviços Judiciais 
(Destacado) 

P2 3 

Oficial Sénior – TI (Funcionários Principais da 
UA) 

P3 1 

Oficial - Tecnologias de Informação (Destacado)  P2 2 

Assistente - Tecnologias de Informação 
(Destacado) 

GSA5 1 

Chefe da Divisão de Coordenação e Ligação 
(Funcionários Principais da UA) 

P5 1 

Assistente Administrativo - Divisão de 
Coordenação e Ligação (Funcionários 
Principais da UA) 

GSA5 1 

Oficial Sénior - Escritório de Ligação Regional: 
ACSRT, CISSA, Unidade dos Escritórios 
Regionais da Polícia (Funcionários Principais da 
UA) 

P3 1 

Oficial - Escritório de Ligação Regional: ACSRT, 
CISSA, Escritórios Regionais da Polícia 
(Destacado)  

P2 2 

Assistente - Escritório de Ligação Regional: 
ACSRT, CISSA, Escritórios Regionais da 
Polícia (Destacado) 

GSA5 1 

Oficial Sénior - Escritório de Ligação P3 1 
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Internacional: INTERPOL, EUROPOL, 
AMERIPOL, FRANCOPOL, ASIAPOL 
(Funcionários Principais da UA)  

Oficial - Escritório de Ligação Internacional: 
INTERPOL, EUROPOL, AMERIPOL, 
FRANCOPOL, ASIAPOL (Destacado) 

P2 2 

Oficial Sénior - Escritório de Ligação dos Países 
Consultores de Polícia e PSSG (Funcionários 
Principais da UA)  

P3 1 

Oficial - Escritório de Ligação dos Países 
Consultores de Polícia e PSSG (Destacado) 

P2 2 

   

Total de Postos Regulares Propostos  37 

Total de Postos Destacadas Propostos  46 

Total  83 

A estimativa anual do custo com o pessoal é de USD 3.232.380,06. Este valor 
exclui outros custos, tais como benefícios para o pessoal e custo com o recrutamento 
inicial. 

e) Centro da União Africana para Reconstrução e Desenvolvimento Pós-
Conflito (AUCPCRD) - (Egipto) 

Posto  Categoria Número de 
Funcionários 

Secretário Executivo P6 1 

Coordenador de Programas P5 1 

Oficial Sénior de Administração e Finanças P3 1 

DIVISÃO DE PROGRAMAS E PESQUISA    

Pesquisa e Formação   

Oficial de Políticas Sénior - Análise e Pesquisa de 
Políticas 

P3 1 

Unidade de Programas   

Oficial Principal - Gestão, Monitorização e 
Avaliação de Programa  

P4 1 

Oficial de Políticas Sénior - Reforma do Sector de 
Segurança 

P3 1 

Oficial de Políticas Sénior - Desarmamento, 
Desmobilização e Reintegração 

P3 1 

Oficial de Políticas Sénior - Recuperação 
Socioeconómica 

P3 1 

Oficial de Políticas Sénior - Governação P3 1 

Oficial de Políticas Sénior - Direitos Humanos e 
Estado de Direito 

P3 1 
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Oficial de Políticas Sénior - Questões 
Humanitárias 

P3 1 

Oficial de Políticas Sénior - Género, Paz e 
Segurança 

P3 1 

UNIDADE DE PARCERIAS E DIVULGAÇÃO   

Unidade de Parcerias   

Oficial de Políticas Sénior - Parcerias  P3 1 

Oficial de Políticas - Parcerias P2 1 

Unidade de Comunicação e Divulgação   

Oficial de Políticas Sénior - Gestão do 
Conhecimento  

P3 1 

Oficial de Política - Comunicações e Informação 
Pública  

P2 1 

Pessoal Directamente Subordinado à Unidade 
de Administração e Finanças 

  

Oficial de Administração e Finanças P2 1 

Oficial de Recursos Humanos P2 1 

Secretário(a) Bilingue GSA4 3 

Motorista (para o Secretário Executivo) GSB7 1 

Motorista (funções administrativas e de pessoal) GSB7 2 

Assistente Administrativo GSA5 2 

Assistente de Contabilidade GSA5 1 

Assistente de Protocolo GSA5 1 

Supervisor de Segurança GSA5 1 

Total  30 

A estimativa anual do custo com o pessoal é de USD 3.360.666,70. Este valor 
exclui outros custos, tais como benefícios para o pessoal e custo com o recrutamento 
inicial. 

f) Secretariado do Comité Africano de Peritos sobre os Direitos e Bem-
Estar da Criança (ACERWC) - Lesoto 

Posto Categoria 
Número de 

Funcionários 

Secretário Executivo P6 1 

Secretário Adjunto  P5  1 

Oficial de Políticas Principal de Promoção dos 
Direitos da Criança 

P4 
2 

Oficial Sénior de Promoção dos Direitos da 
Criança 

P3 
2 

Oficial de Promoção dos Direitos da Criança P2 2 

Oficial de Políticas Principal de Protecção dos 
Direitos da Criança 

P4 
1 
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Oficial Sénior de Protecção dos Direitos da 
Criança 

P3 
2 

Oficial de Protecção dos Direitos da Criança P3 2 

Jurista Sénior P3 1 

Oficial Sénior de Programas P3 1 

Pesquisador Jurídico  P2 6 

Oficial de Ligação Sénior P3 1 

Oficial Sénior de Comunicações P3 1 

Oficial de Comunicações P2 1 

Oficial Sénior de Serviços Sociais P3 1 

Oficial de Serviços Sociais P2 1 

Responsável Sénior de Finanças P3 1 

Assistente de Contabilidade GSA5 1 

Oficial de Recursos Humanos P2 1 

Oficial de Programas (M&A) P2 1 

Oficial do Género P2 1 

Intérprete e Tradutor P3 4 

Oficial de Aquisições  P3 1 

Oficial de TIC  P2 1 

Oficial de Protocolo P2 1 

Assistente Administrativo   GSA5 1 

Secretário(a) Bilingue GSA4  1 

Responsável da Recepção GSA2 1 

Escriturário GSA3 1 

Assistentes de Arquivos GSB6 1 

Motorista GSB7 2 

Supervisor de Segurança GSA5 1 

Segurança  Subcontratado   

Auxiliares de Limpeza Subcontratado   

Total de Postos Regulares Propostos   46 

A estimativa anual do custo com o pessoal é de USD 3.605.489,54. Este valor 
exclui outros custos, tais como benefícios para o pessoal e custo com o recrutamento 
inicial. 
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g) Observatório Africano da Ciência, Tecnologia e Inovação (AOSTI) - 
Guiné Equatorial 

Título  Ano  
Solicitação 

(n.º de 
postos)  

Secretário Executivo P6  1  

Oficial Científico Principal  P4  1  

Oficial de Inovação Principal P4  1  

Oficial de Estatística Principal P4  1  

Oficial Científico  P2  1  

Oficial de Inovação  P2  1  

Assistente Administrativo  GSA5  1  

Oficial de Administração e Finanças  P2  1  

Técnico de Informática  P2  1  

Secretário (Secretário Executivo) GSA4  1  

Secretário GSA4  2  

Assistentes de Armazéns/Arquivo Sénior GSA3  1  

Assistentes de Arquivos GSB6 1  

Auxiliar de Limpeza Subcontratado  

Segurança Vigilante GSA5 1  

Segurança Subcontratado  

Motorista   GSA1  2  

TOTAL  17 

A estimativa anual do custo com o pessoal é de USD 932 119,12. Este valor 
exclui outros custos, tais como benefícios para o pessoal e custo com o recrutamento 
inicial. 

15. DECIDE, por uma questão de rentabilidade, que o serviço de Segurança nestes 
escritórios deve ser subcontratado ou ser prestado pelo País Anfitrião ao abrigo 
do Acordo de Sede. Deve haver apenas um posto de segurança na estrutura para 
servir como ponto focal com os serviços de segurança da CUA; 

16. DECIDE IGUALMENTE que os serviços de limpeza nestes escritórios devem ser 
totalmente subcontratados; 

17. DECIDE AINDA que a implementação das estruturas acima descritas deve ser 
faseada e sujeita à disponibilidade orçamental; 
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18. DECIDE, por outro lado, que o processo de recrutamento deve ser realizado de 
acordo com o novo sistema de recrutamento desenvolvido pelos peritos do R10; 

19. DECIDE IGUALMENTE fazer um balanço dos progressos na implementação das 
estruturas acima mencionadas após cada fase de implementação. 

II. SESSÃO CONJUNTA DO SUBCOMITÉ DE SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO 
GERAL DE questões ADMINISTRATIVAS, ORÇAMENTAIS e FINANCEIRAS E 
DOS PERITOS DO F15 – Doc: EX.CL/1177(XXXVI)v  

20. TOMA NOTA do Relatório da Sessão Conjunta do Subcomité do CRP de 
Supervisão e Coordenação Geral de Questões Administrativas, Orçamentais e 
Financeiras e do Comité de Peritos do F15, e o relatório da reunião do CRP 
realizada no dia 09 de Outubro de 2019; 

21. TOMA NOTA da apresentação do orçamento final da AUDA-NEPAD para cobrir o 
défice e por ser o único Órgão a cumprir com a Decisão do Conselho Executivo 
EX/CL.Dec.1069 (XXXV); 

22. TOMA NOTA das recomendações do CRP sobre o Relatório da Sessão Conjunta 
do Subcomité de Supervisão e Coordenação Geral de Questões Administrativas, 
Orçamentais e Financeiras do CRP e do Comité de Peritos do F15; e DECIDE 
transferir o montante de USD 182.000 da rubrica orçamental aprovada da 
Comissão para o exercício de 2020, intitulada “4.ª Cimeira África-Índia e suas 
actividades preparatórias”, para a rubrica orçamental intitulada “Actividades de 
Acompanhamento da 5.ª Cimeira África-Árabe”, para apoiar todas as actividades 
relacionadas com a 5.ª Cimeira da Parceria África-Árabe, tendo em conta que a 
Cimeira África-Índia será realizada em 2021; 

23. APROVA um orçamento complementar total de USD 43.819.886 para a União 
Africana para o exercício de 2019, dos quais USD 7.776.374 são para o 
Orçamento Operacional, enquanto que os USD 36.043.512 são para o Orçamento 
de Programas (Tabela 1). Mais adiante, a repartição é a seguinte (Tabela 2): 

A. USD 15.236.629, provenientes do Fundo de Reservas; 

B. USD 1.538.895, do Fundo de Manutenção (Revestimento das Paredes do 
Antigo Centro de Conferências e Equipamentos para a Emissão de 
Passaporte); 

C. USD 17.785.186, dos Parceiros; 

D. USD 600.000, das Contribuições Voluntárias para a AUDA-NEPAD; e 

E. USD 8.659.176, devem ser provenientes da economia interna, através da 
reafectação. 
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Tabela 1: Orçamento Complementar por Categoria 

Órgão 
Orçamento 
Operacional 

Orçamento de 
Programas 

Total 

CUA1 5.380.060 32.457.794 37.837.854 

MAAP 2.036.708 2.985.718 5.022.426 

PAP 40.000 
 

40.000 

AUDA-NEPAD 319.606 600.000 919.606 

Total Geral 7.776.374 36.043.512 43.819.886 

Tabela 2: Orçamento Complementar por Fonte de Financiamento 

Órgão 
Fundo de 

Reserva da 
UA 

Fundo de 
Manutenção 

Parceiros 
Contribuições 

Voluntárias Reafectação Total 

CUA 9.894.597 1.538.895 17.785.186  8.619.176 37.837.854 

MAAP 5.022.426 
  

 

 
5.022.426 

PAP 
   

 40.000 40.000 

AUDA-
NEPAD 319.606   600.000  919,606 

Total Geral 15.236.629 1.538.895 17.785.186 600.000 8.659.176 43.819.886 

24. RECONHECE a recepção pela AUDA-NEPAD de USD 1.100.000, como 
contribuição voluntária dos Estados-membros; e FELICITA os Estados-membros 
em causa pelo apoio, da seguinte forma: 

 Contribuições em espécie da África do Sul, de USD 500.000; 

 Contribuições em espécie do Ruanda, de USD 100.000; 

 Contribuições em espécie da África do Sul, de USD 500.000. 

25. ORIENTA a Comissão a adiar as actividades propostas ao abrigo da iniciativa do 
Qatar, até que a iniciativa seja analisada pelo Subcomité de Refugiados, 
Repatriados e Deslocados Internos e a apresentar um relatório ao Conselho 
Executivo, através do CRP, em Fevereiro de 2021; 

26. SOLICITA à Comissão, através do Gabinete de Auditoria Interna, a realizar uma 
análise exaustiva de todas as dívidas em atraso e dívidas pendentes da AUDA-
NEPAD e do MAAP e a apresentar um relatório ao Conselho Executivo, através 
do CRP, eme Fevereiro de 2021. 

                                                                 
1 Inclui o orçamento para ACDC, num montante de USD1.445.800 para o Orçamento Operacional (todo 
proveniente do Fundo de Reservas) & USD12.686.521 para o Orçamento de Programas (USD1.000.000 
do Fundo de Reservas & USD 11.686.521 dos Parceiros) 



EX.CL/Dec.1073(XXXVI) 
Pág. 16 

36.ª Sessão Ordinária do Conselho Executivo, 06 e 07 de Fevereiro de 2020, Adis Abeba, Etiópia 

A. SOBRE O RELATÓRIO DE PERITOS REFERENTE AO RECRUTAMENTO 

27. RECORDA a decisão do Conselho Executivo Ext/EX.CL/Dec.1(XX) e 
EX.CL/Dec.1057(XXXV), que solicitam à Comissão a trabalhar com um grupo de 
dez (10) peritos independentes, dois (2) de cada Região da UA, para rever e 
melhorar o Sistema de Recrutamento e Selecção da UA; 

28. TOMA NOTA COM APREÇO do relatório dos Peritos em matéria de 
recrutamento (R10); 

29. ORIENTA a Comissão a prestar todo o apoio necessário para facilitar o trabalho 
dos peritos independentes em matéria de recrutamento, em conformidade com o 
plano de trabalho revisto recomendado; 

30. SOLICITA à Comissão a implementar integralmente as recomendações dos 
peritos em matéria de recrutamento R10, conforme contidas no plano de trabalho 
revisto, da seguinte forma: 

i) Iniciar a aplicação do método de Entrevistas com Base em Competências 
(CBI) e do seu sistema de classificação, mesmo na presença do APROB, 
permitindo que os membros do R10 participem como observadores; 

ii) Instalar e integrar o novo módulo SAP “Factor de Sucesso [Success Factor]” 
e formar o departamento usuário sobre o mesmo (Março à Maio de 2020); 

iii) Desenvolver os indicadores comportamentais da UA e uma base de 
questões relevantes que seriam utilizados para recrutamento, promoção e 
mobilidade; 

iv) Formar outros grupos de membros do painel de entrevistas dos 
departamentos não incluídos, com o objectivo de contribuir para a resolução 
da parcialidade feita na lista da primeira série em termos de zonas 
geográficas e categorias (Abril ou Maio de 2020); 

v) Rever o sistema de gestão de desempenho para incorporar esses 
indicadores ao lado dos indicadores principais de desempenho (KPI) 
técnicos, a fim de tê-los numa fase posterior automatizados dentro do novo 
módulo SAP. (Maio a Junho de 2020); 

vi) Fazer parte do processo de recrutamento pelo período de duração do seu 
mandato a fim de validar o novo sistema e sugerir (caso necessário) alguns 
aperfeiçoamentos; incluindo mas não se limitando a participar no Comité de 
Recrutamento e Selecção (RSC) e no Comité de Promoção e Mobilidade 
(PMC) e respectivos painéis de entrevista relevantes até que a nova 
estrutura da UA seja preenchida com base em avaliações justas da actual 
estrutura do pessoal em vigor e em conformidade com os padrões 
internacionais; 
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vii) Dedicar duas Salas de Reuniões equipadas com materiais audiovisuais que 
permitam a gravação das sessões de entrevista como registos para 
apresentação de reclamações, avaliação e auditoria; 

viii) Rever e actualizar de forma contínua a lista dos membros do painel de 
recrutamento certificados, a fim de ultrapassar a rotatividade e as evoluções 
nos padrões internacionais (sugere-se que seja numa base anual). 

31. SOLICITA ao Perito em matéria de recrutamento a fazer a avaliação de todos os 
recrutamentos a partir de Janeiro de 2019; 

32. ORIENTA a Comissão a garantir o envolvimento do R10 no processo de migração 
da estrutura antiga para a nova estrutura e garantir que todas as posições 
estejam ocupadas e apresentar um plano de transição claro e abrangente; 

33. ORIENTA AINDA a Comissão a realizar, até Julho de 2020, uma auditoria 
completa do Sistema do SAP da UA e das razões por detrás do atraso na 
instalação do modelo de recrutamento do SAP, que foi adquirido em 2012 e 
instalado apenas em 2019; 

34. INSTA a Comissão a trabalhar, com o apoio do R10, no sentido de resolver, com 
carácter prioritário, o flagrante desequilíbrio na representação dos Estados-
membros, em conformidade com o sistema de quotas e o princípio da 
representação geográfica equitativa no seio da União Africana, e a apresentar 
regularmente relatórios ao CRP sobre os progressos realizados; 

35. APROVA a prorrogação do mandato do R10, de Março para Setembro de 2020, 
incluindo para formular recomendações tendentes a corrigir o desequilíbrio na 
representação dos Estados-membros, em conformidade com o sistema de 
quotas. 

B. SOBRE AS TAXAS DE CÂMBIO PREFERENCIAIS PARA OS 
ESCRITÓRIOS DE GENEBRA E DE BRUXELAS 

36. ORIENTA a Comissão a suspender a aplicação das taxas de câmbio 
preferenciais para os Escritórios de Genebra e Bruxelas a partir de um (1) de 
Março de 2020; 

37. ORIENTA IGUALMENTE que a suspensão das Taxas Preferenciais para os dois 
locais de afectação deve ter em conta a legislação nacional no que diz respeito ao 
pessoal recrutado localmente na categoria GSB para o qual deve ser apresentado 
um subsídio especial para apreciação dos Órgãos Deliberativos em Julho de 
2020. 
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C. SOBRE O MECANISMO AFRICANO DE AVALIAÇÃO PELOS PARES 
(MAAP) 

38. INSTRUI a Comissão a acelerar o processo no sentido de resolver todos os 
aspectos relacionados com as dívidas em atraso dos Estados Partes do MAAP e 
discutir com o Comité Ministerial sobre a Escala de Avaliação sobre as 
modalidades para garantir os pagamentos desses atrasados. 

D. SOBRE A AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DO PROGRAMA 
SEMESTRAL DE 2019 

39. MANIFESTA A SUA PREOCUPAÇÃO pelos baixos índices de execução e pela 
ausência de relatórios de alguns Departamentos, bem como pela má qualidade do 
relatório; 

40. ORIENTA a Comissão a implementar as seguintes recomendações sobre a 
melhoria da qualidade de futuros relatórios, nomeadamente: 

i) A Comissão deve adoptar os relatórios de gestão do desempenho com base 
nos resultados, onde o desempenho é avaliado em relação a indicadores e 
metas claros para atingir objectivos e alvos definidos. Os planos aprovados 
devem ter indicadores e metas para monitorizar o desempenho, tanto a meio 
como no final do ano. O documento-quadro do orçamento deve ser 
elaborado tendo em conta e com ênfase na planificação com base nos 
resultados; 

ii) A Comissão deve garantir que a metodologia utilizada para calcular as taxas 
de execução técnica e financeira seja esclarecida no relatório;  

iii) A Direcção responsável pela planificação estratégica deve dispor de um 
mecanismo contínuo de monitorização e avaliação dos departamentos, 
gabinetes e órgãos, para avaliar e apresentar relatórios sobre as realizações 
individuais, os desafios e as razões do mau desempenho, com vista a 
permitir à Sessão Conjunta compreender melhor os constrangimentos de 
cada departamento e órgão e propor intervenções necessárias e oportunas 
para melhorar o desempenho, incluindo a aplicação de sanções adequadas 
sempre que necessário; 

iv) A Comissão deve apresentar um relatório sobre as possibilidades de 
poupança por departamento, com base numa revisão das suas taxas de 
execução financeira. Nos casos de má execução financeira, deve ser 
considerada a possibilidade de reafectação entre departamentos no caso de 
pedidos de orçamentos complementares, evitando assim o recurso ao Fundo 
de Reserva. O Fundo de Reserva deve ser utilizado apenas em 
circunstâncias excepcionais; 

v) O relatório de desempenho a médio prazo deve ser analisado em Agosto, 
antes da possibilidade de analisar o orçamento complementar. Além disso, o 
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relatório de desempenho a médio prazo deve incluir o orçamento atribuído a 
cada departamento e órgão, detalhando as actividades e calendários de 
implementação relacionados, uma apresentação que desvincule os 
orçamentos operacionais e de programas e a fonte de financiamento 
(Estado-membro e ou Parceiro); 

vi) O Responsável pela Contabilidade deve prestar serviços aos Responsáveis 
pelo Controlo dos Órgãos e aos Directores dos departamentos que não 
cumpram os requisitos de apresentação de relatórios para a avaliação do 
desempenho a médio prazo, com cartas de advertência para alertar e 
solicitar explicações detalhadas por não cumprimento. As medidas punitivas 
serão aplicadas após a recepção da terceira carta de advertência, de acordo 
com as disposições do Regulamento do Pessoal; 

vii) A Sessão Conjunta recorda com preocupação a reunião do CRP sobre o 
orçamento da UA para o exercício de 2019, realizada em Nouakchott, 
Mauritânia, em Julho de 2018, que foi muito afectada pela falta de 
documentação adequada, o que levou a uma situação em que o orçamento 
aprovado para o CDC-UA não tivesse uma dotação para o seu orçamento 
operacional e, nesse sentido, solicita à Comissão a cumprir rigorosamente 
os prazos de distribuição de documentos para facilitar os processos 
intergovernamentais e as reuniões dos órgãos deliberativos; 

viii) A Comissão deverá realizar uma avaliação integral de todas as dívidas em 
atraso e dívidas do MAAP e da NEPAD e apresentar o relatório, através do 
CRP, ao Conselho Executivo em Julho de 2020; 

ix) Os limites máximos de dotação orçamental são os três (3) exercícios médios 
de execução orçamental de cada Departamento, Gabinete e Órgão. 

E. SOBRE A AVALIAÇÃO DA FUNDAÇÃO AFRICANA DE REFORÇO DAS 
CAPACIDADES (ACBF) 

41. DECIDE implementar a combinação das opções 2 e 3 das 8 opções propostas em 
relação ao apoio da UA à ACBF, com uma análise da condicionalidade que seria 
aplicada ao financiamento, da seguinte forma: 

Opção 2: Apoio 
Programático aos 
Departamentos da 
CUA e Órgãos da UA 

Financiamento com base 
numa programação 
conjunta entre a ACBF e 
os departamentos, 
direcções e órgãos da 
CUA para aproveitar as 
vantagens comparativas. 

O financiamento de programas a 
serem implementados pela ACBF 
será reflectido através do processo 
orçamental anual, conforme a 
decisão EX.CL/1020(XXXIII) de 
Junho de 2018. 
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Opção 3: Fundos de 
Transferência 

Fundos de transferência 
para a ACBF provenientes 
de parceiros internacionais 
e outros parceiros de 
desenvolvimento, 
incluindo contribuições 
voluntárias dos Estados-
membros. 

Os termos e condições associados 
aos fundos seriam revistos pelos 
órgãos deliberativos, conforme 
decisão EX.CL/Dec.1069(XXXV), 
de Julho de 2019, para verificar o 
alinhamento com os atrasos 
prioritários da Agenda 2063. 

42. INSTRUI a Comissão a fazer um inventário de todos os programas e projectos de 
capacitação que foram orçamentados para o ano 2020 em vários departamentos 
e Órgãos e canalizá-los para a ACBF; 

43. INSTRUTUI AINDA a ACBF a apresentar um relatório regular aos Órgãos 
deliberativos da UA; e SOLICITA ao Conselho de Auditores Externos da UA, em 
conformidade com as pertinentes normas da União, a realizar, a posteriori, uma 
auditoria externa das contas da ACBF, financiado a partir da União Africana; 

44. ORIENTA a Comissão a tornar-se membro de pleno direito do Conselho de 
Governadores e do Conselho Executivo da ACBF; e SOLICITA à ACBF a 
instaurar os procedimentos legais necessários. 

F. SOBRE O REGIME DE PENSÕES DA UA REVISTO 

45. TOMA NOTA da proposta do consultor para a gestão interna do Fundo de 
Pensões do Pessoal da UA, sendo o Secretariado da AUSPF financiado pelos 
Estados-membros, ao abrigo da actual estrutura; 

46. MANIFESTA A SUA PREOCUPAÇÃO quanto à disponibilidade de pessoal 
competente para gerir a nível interno o regime de pensões, com o apoio da 
Associação do Pessoal da UA; 

47. MANIFESTA AINDA A SUA PREOCUPAÇÃO pela necessidade de mais tempo 
para os órgãos Deliberativos avaliarem os riscos associados às várias opções 
propostas; e ADIA a análise do Relatório do CRP para Julho de 2020; 

G. SOBRE O FUNDO DA UNIÃO AFRICANA PARA AS MULHERES 
AFRICANAS 

48. INSTRUI a Comissão a estabelecer um mecanismo para gerir de forma adequada 
o Fundo para as Mulheres Africanas e a apresentar um relatório financeiro 
credível em Fevereiro de 2021. 

H. SOBRE O ORÇAMENTO COMPLEMENTAR PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2020 

49. TOMA NOTA do Relatório da Sessão Conjunta do Subcomité do CRP de 
Supervisão e Coordenação Geral de Questões Orçamentárias, Administrativas e 
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Financeiras, do Subcomité de Programas e Conferências e do Comité de Peritos 
do F15; 

50. RECONHECE um pedido de orçamento complementar total de USD 32.180.343 
em referência ao n.º (1) do Artigo 17.º do Regulamento Financeiro, subsecção “b” 
e “c”, que exige a apresentação de acordo com os seguintes critérios: 

i) Actividades urgentes que não puderam ser contempladas no momento da 
apresentação do orçamento inicial. 

ii) No que diz respeito a decisões especiais tomadas pelos órgãos deliberativos 
da União. 

51. APROVA o pedido de orçamento complementar num total de USD 32.180.343 
para o exercício de 2020, dos quais USD 2.200.982 destinam-se ao orçamento 
operacional (Tabela 1), ao passo que USD 29.979.361 destinam-se para os 
Programas (Tabela 2). 

Tabela 1: Solicitação de Orçamento Complementar para o Orçamento 
Operacional 

Órgão Montante 
(USD) 

Decisão/Justificação Fundo 

CUA 401.760 AHRM - Peritos em Matéria de 
Recrutamento (R10) 

Fundo de Reserva 
da UA 

CUA 180.000 Custo adicional da realização da 
próxima Cimeira de 2020 

Fundo de Reserva 
da UA 

STATAFRIC 1.619.222 EX.CL/Dec.1057 (XXXV) para a 
Operacionalização do Escritório 
do STATAFRIC em Túnis. 

Fundo de Reserva 
da UA 

Total Geral 2.200.982     

Tabela 2: Solicitação de Orçamento Complementar do Programa 

Órgão Montante 
(USD) 

Decisão/Justificação Fundo 

CUA, CPS 17.927.173 PSC/PR/COMM (DCCCXXVI) 
durante a 898.ª reunião realizada 
em 28 de Novembro de 2019, em 
Adis Abeba, Etiópia, nos termos 
do Artigo 7.º do Protocolo relativo 
ao Estabelecimento do Conselho 
de Paz e Segurança, Cláusulas 1, 
6 e 7. Apoio à Força Multinacional 
Conjunta (MNJTF) da Comissão 
da Bacia do Lago Chade (LCBC) 

Parceiros 
(União Europeia) 

CUA, CPS 6.526.400 Fundos de Apoio para o Projecto 
do Sistemas de Comando, 

Parceiros 
(União Europeia) 
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Controlo, Comunicação e 
Informação da Força Africana em 
Estado de Alerta A Comissão da 
União Africana assinou o Contrato 
no dia 08 de Março de 2019, e a 
Denel Ltd assinou o Contrato no 
dia 20 de Setembro de 2019 

CUA, CPS 1.615.788 Apoio à implantação de Unidades 
Especiais de Segurança Mista 
(USMS) na República Centro-
Africana. Decisão do CPS refer. 
PSC/PR/BR.2 (DCCXCIV), 
durante a 794.ª reunião realizada 
no dia 19 de Setembro de 2018, 
em Adis Abeba, Etiópia; Decisão 
do CPS refer.  
PSC/MIN/COMM(DCCCXXVI) 
COMMUNIQUÉ, durante a 826.ª 
reunião realizada no dia 09 de 
Fevereiro de 2019, em Adis 
Abeba, Etiópia; e Decisão do CPS 
refer. 
PSC/PR/COMM.1(DCCCXLIVIII) 
COMMUNIQUÉ, durante a 848.ª 
reunião realizada no dia 09 de 
Maio de 2019, em Adis Abeba, 
Etiópia 

Parceiros 
(União Europeia) 

AUDA-NEPAD 1.630.000 Apoiar a conclusão do Processo 
PAP II do PIDA em 2020 

Parceiros 
(União Europeia) 

AUDA-NEPAD 2.280.000 Apoiar a implantação do programa 
da AUDA-NEPAD de 100.000 
PME em 2020 

Parceiros 
(Banco Mundial) 

Total Geral 29.979.361     

52. MANIFESTA a sua preocupação quanto a implicação do orçamento 
complementar no orçamento global para o exercício de 2020, da seguinte forma: 

Categoria 
do 

Orçamento 

Orçamento Inicial 
Aprovado 

[EX.CL/Dec.1069(XXXV)] 

Orçamento 
Complementar 

Orçamento 
Total 

% de 
Incremento 

Montante (USD) Montante 
(USD) 

Montante 
(USD) 

Operacional 157.264.330 2.200.982 159.465.312 1.4% 

Programas 216.993.599 3.910.000 220.903.599 1,8% 

Operação 
de Apoio à 

273.121.512 26.069.361 299.190.873 9,5% 
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Paz 

Total Geral 647.379.441 32.180.343 679.559.784 5,0% 

53. ORIENTA a Comissão a acelerar as acções com vista a transferir o pessoal 
existente na área de estatística para o seu escritório permanente em Túnis, em 
conformidade com a decisão da Conferência [Assembleia/AU/462(XX)]; 

54. ORIENTA IGUALMENTE a Comissão a cumprir com o limite máximo estipulado 
na Decisão 733 da Conferência relativamente às contribuições dos Estados-
membros ao orçamento da UA para o exercício 2020; 

55. APROVA o pagamento da indemnização ao Sr. Moctar Yedali, conforme decisão 
do Tribunal Administrativo; e MANIFESTA A SUA PREOCUPAÇÃO e ORIENTA 
a Comissão a levar a cabo uma investigação, através dos Gabinetes de Auditoria 
Interna e do Conselheiro Jurídico, no sentido de responsabilizar as pessoas 
envolvidas no caso do Sr. Moctar por má gestão e não representação da 
Comissão perante o Tribunal e tomada de decisão que causou prejuízo à 
organização. 

I. SOBRE O DOCUMENTO-QUADRO ORÇAMENTAL PARA O EXERCÍCIO 
DE 2021 

56. RECONHECE as limitações de tempo enfrentadas pela Comissão e pelo Comité 
dos Representantes Permanentes (CRP) para analisar o projecto de documento-
quadro orçamental para o exercício de 2021; 

57. MANDATA o CRP a rever e aprovar o Projecto de Documento-Quadro 
Orçamental para o Exercício de 2021 imediatamente após a 33.ª Sessão 
Ordinária da Conferência de Fevereiro de 2020; 

58. SOLICITA à Comissão a apresentar um relatório sobre a implementação da 
presente decisão na 37.ª Sessão Ordinária do Conselho Executivo, em 
Junho/Julho de 2020. 

III. SUBCOMITÉ DE QUESTÕES DE AUDITORIA – DOC. EX.CL/1177(XXXVI)VI 

A. SOBRE OS TERMOS DE REFERÊNCIA (TdR) PARA A AUDITORIA 
FORENSE E DE DESEMPENHO DA CUA 

59. RECORDA a decisão do Conselho Executivo EX.CL/Dec.1057(XXXV) sobre a 
Auditoria Forense; e ENALTECE o Subcomité do CRP de Questões de Auditoria 
por ter coordenado a contratação da Empresa de Auditoria Forense 
Independente; 

60. MANIFESTA A SUA PREOCUPAÇÃO pela não observância por parte da 
Comissão do prazo estipulado na decisão EX.CL/Dec.1057(XXXV), para finalizar 
a auditória forense e de desempenho até Fevereiro de 2020; 
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61. ORIENTA a Comissão a garantir que a auditória seja realizada de forma célere e 
que o respectivo relatório seja apresentado, após a revisão do Conselho dos 
Auditores Externos, ao CRP através do Subcomité de Questões de Auditoria até 
31 de Maio de 2020. 

B. SOBRE O RELATÓRIO DA AHRM REFERENTE À SUSPENSÃO DO 
DUPLO PAGAMENTO DE SUBSÍDIOS DE HABITAÇÃO 

62. TOMA NOTA das medidas adoptadas pela Comissão para suspender o duplo 
pagamento de subsídios de habitação em Agosto de 2019; 

63. ORIENTA a Comissão a: 

a) Garantir que todas as respostas da administração às preocupações dos 
Estados-membros sobre questões financeiras que são apresentadas aos 
Estados-membros sejam validadas pelo Gabinete de Auditoria Interna; 

b) Impor sanções aos funcionários que não sigam os Regulamentos e Normas 
da UA, bem como quaisquer orientações aprovadas para melhorar os 
sistemas de controlo interno, incluindo os funcionários que não tenham 
apresentado as suas declarações de cônjuges e outras relações familiares 
que trabalham para a UA. As sanções podem incluir o impedimento dos 
funcionários em causa de participarem em missões, o bloqueio de 
progressões ou promoções e o bloqueio do pagamento de quaisquer 
montantes em atraso durante o período de incumprimento, de acordo com o 
Regulamento do Pessoal e com o Regulamento Financeiro; 

c) Elaborar, até Março de 2020, as modalidades de recuperação dos 
funcionários que tenham recebido duplo pagamento de subsídios (incluindo 
os que cessaram funções na organização), sempre que possível, e 
apresentar um relatório ao Subcomité de Questões de Auditoria; 

d) Apresentar trimestralmente ao Subcomité de Questões de Auditoria um 
relatório sobre as medidas tomadas contra os funcionários que violem os 
Regulamentos e Normas da UA. 

C. SOBRE OS RELATÓRIOS DE AUDITORIA INTERNA REFERENTES AO 
DESEMPENHO ORÇAMENTAL PARA O PERÍODO DE JANEIRO A 
JUNHO DE 2019, E REVITALIZAÇÃO DO FUNDO DE PAZ PARA O 
PERÍODO DE MARÇO DE 2018 A ABRIL DE 2019 

64. ORIENTA a Comissão a: 

i) Impor sanções aos funcionários que não cumpram os Regulamentos 
Financeiros da UA referentes à execução orçamental, incluindo os 
funcionários que autorizaram e processaram os pagamentos de 
1.687.761,32 dólares americanos da conta do Fundo de Paz do Eco Bank, 
visto que estes não podem ser classificados como um erro humano, e a 
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apresentar um relatório sobre as medidas tomadas à sessão do Conselho 
Executivo de Junho/Julho de 2020; 

ii) Melhorar o processo de planificação do orçamento de operações para custos 
que não podem ser evitados, através da apresentação de informação 
detalhada sobre a estimativa de custos, utilizando os requisitos de custos 
reais; 

iii) Reforçar a Unidade de Certificação (Controlo Financeiro) e a Secção que se 
ocupa das Conciliações, de modo a garantir a detecção de erros no 
processamento de pagamentos, antes de se verificarem quaisquer danos, e 
evitar a recorrência de deficiências semelhantes no futuro. 

D. SOBRE O RELATÓRIO DA PBFA REFERENTE ÀS CONTAS DOS 
FUNDOS ESPECIAIS 

65. ORIENTA a Comissão a: 

i) Elaborar uma análise detalhada de todos os fundos especiais, incluindo os 
que se encontram inactivos há mais de cinco (5) anos, com base no 
cumprimento dos objectivos, em consulta com os departamentos relevantes, 
para determinar se já não são relevantes, antes de os encerrar, e submetê-
los à auditoria do Gabinete de Auditoria Interna e apresentá-los ao 
Subcomité de Questões de Auditoria para análise até 31 de Maio de 2020; 

ii) Cumprir com as decisões relevantes do Conselho Executivo na atribuição de 
verbas a todos os fundos especiais, utilizando as respectivas percentagens 
nas contribuições recebidas anualmente dos Estados-membros, de acordo 
com os orçamentos anuais, tendo em conta a suspensão do financiamento 
do Fundo da Paz da UA de 1993; 

iii) Garantir que os saldos das contas bancárias sejam alinhados e reflictam os 
saldos do Livro Geral dos Fundos Especiais e apresentar relatórios 
periódicos ao Subcomité de Questões de Auditoria. 

E. SOBRE O RELATÓRIO DA MATRIZ RELATIVA À IMPLEMENTAÇÃO 
DAS RECOMENDAÇÕES DA AUDITORIA (DE AUDITORIAS INTERNAS E 
EXTERNAS) 

66. ORIENTA a Comissão a: 

i) Garantir que o Gabinete de Auditoria Interna (OIA) elabore uma matriz 
separada das recomendações de auditoria há muito pendentes, com razões 
claras para a sua não implementação; 

ii) Garantir que o Gabinete de Auditoria Interna continue a fazer o 
acompanhamento da implementação de todas as recomendações de 
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auditoria e a apresentar os respectivos resultados ao Subcomité de 
Questões de Auditoria para análise; 

iii) Garantir que a disponibilização do orçamento para o exercício 2020 da 
Comissão, dos demais órgãos e instituições da UA vai depender da taxa de 
execução das recomendações da auditória.  

F. SOBRE O PROJECTO DE RELATÓRIO REFERENTE À 
IMPLEMENTAÇÃO DA GESTÃO DE RISCOS EMPRESARIAIS (ERM) NA 
UNIÃO AFRICANA 

67. ENALTECE a Comissão pela adopção da Política de ERM e lamenta o atraso na 
sua implementação; 

68. EXORTA a Comissão a acelerar a operacionalização e implementação da política 
de gestão de riscos, tendo em conta a reforma da UA em curso; 

69. EXORTA IGUALMENTE a Comissão a prestar informações actualizadas 
regularmente ao Subcomité do CRP de Questões de Auditoria sobre a 
operacionalização da ERM na UA; 

70. EXORTA AINDA a Comissão a organizar um retiro para os membros do 
Subcomité do CRP de Questões de Auditoria, em particular sobre a Gestão do 
Risco Empresarial, de modo a reforçar o seu papel de supervisão. 

G. SOBRE O RELATÓRIO DA COMISSÃO DA UA REFERENTE À GESTÃO 
DAS CONSEQUÊNCIAS E O PAPEL DE SUPERVISÃO DO PRESIDENTE 
DA COMISSÃO DA UA NO SEIO DA UNIÃO, RELATIVAMENTE AO 
FUNCIONAMENTO DOS OUTROS ÓRGÃOS DA UA 

71. TOMA NOTA do Relatório do Presidente sobre a implementação da decisão do 
Conselho Executivo EX.CL./DEC.1057(XXXV), parágrafo 40, adoptada pela 
trigésima quinta (35.ª) Sessão Ordinária do Conselho Executivo, realizada em 
Niamey, Níger, em Julho de 2019; 

72. TOMA NOTA IGUALMENTE das sanções, incluindo demissão e desvinculação, 
tomadas contra funcionários considerados culpados de irregularidades e 
violações dos Regulamentos da UA, depois de ter sido seguido o devido 
processo; 

73. SOLICITA à Comissão a prestar orientação jurídica a todos os Órgãos e 
Instituições da UA relativamente à autoridade de supervisão estatutária em 
termos administrativos e financeiros do Presidente da Comissão sobre todos os 
Órgãos e Instituições não-deliberativos da União, incluindo o Parlamento Pan-
Africano, o Tribunal Africano dos Direitos Humanos e dos Povos, a Comissão 
Africana dos Direitos Humanos e dos Povos e os seus funcionários eleitos; 
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74. ORIENTA a Comissão a acelerar o processo de resolução dos casos pendentes 
após o devido processo, e a apresentar um relatório ao Subcomité de Questões 
de Auditoria até Maio de 2020; 

75. ORIENTA IGUALMENTE o Gabinete do Conselheiro Jurídico a analisar os 
Instrumentos Jurídicos e os Regulamentos Internos dos Órgãos da UA e 
identificar as áreas de incoerência ou conflito com outros Instrumentos Jurídicos 
da UA, e aconselhar os Órgãos Deliberativos da UA sobre alterações, conforme 
apropriado e a apresentar um relatório a 37.ª Sessão Ordinária do Conselho 
Executivo em Julho de 2020; 

76. SOLICITA à Comissão a apresentar, até Julho de 2020, um relatório sobre a 
operacionalização do Tribunal de Justiça da União, mandatado para apreciar os 
recursos do Tribunal Administrativo da UA, bem como o estabelecimento de um 
mecanismo provisório de recursos; 

77. SOLICITA IGUALMENTE à Comissão a apresentar um relatório sobre a 
implementação da presente decisão durante a sessão ordinária do Conselho 
Executivo, em Junho/Julho de 2020. 

IV. SUBCOMITÉ DE COOPERAÇÃO MULTILATERAL - Doc. 
EX.CL/1177(XXXVI)vii 

A. SOBRE AS QUESTÕES GERAIS 

78. SOLICITA ao CRP, em estreita colaboração com a Comissão e a AUDA-NEPAD, 
a trabalhar em conjunto no mapeamento de todas as parcerias e compromissos 
da UA, de acordo com a Agenda 2063 da UA e seus projectos emblemáticos; 

79. SOLICITA igualmente ao CRP, juntamente com a Comissão, AUDA-NEPAD, 
Comunidades Económicas Regionais (CER) em consulta com o Corpo 
Diplomático Africano (CDA) nos países parceiros e o Parceiro envolvido, para que 
definam as disposições práticas para a planificação, monitorização, avaliação e 
coordenação, para uma implementação eficaz dos projectos da Parceria; 

80. SOLICITA AINDA ao CRP a ter plenamente em conta, na sua interacção com os 
parceiros, os princípios da reciprocidade e dos benefícios mutuamente 
equilibrados num espírito de parceria mutuamente vantajosa, tendo em conta os 
pontos de vista do Grupo de Embaixadores Africanos acreditados nos países 
parceiros; 

81. INSTRUI o CRP a garantir que cada Cimeira de Parceria adopte uma Declaração 
e um Plano de Acção, e que os processos preparatórios para qualquer reunião 
estatutária de Parceria tenham início três (3) meses antes da data da reunião;  

82. SOLICITA ao CRP, em estreita colaboração com a Comissão, a elaborar um 
documento sobre a Estratégia de Parceria e o Quadro de Política para ser 
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analisado pela Trigésima Oitava Sessão do Conselho Executivo, em Fevereiro de 
2021; 

83. SOLICITA ao CRP a realizar urgentemente uma avaliação actualizada e 
abrangente de cada uma das parcerias vigentes com um único país, com vista a 
avaliar as suas contribuições efectivas e o seu valor acrescentado, e a apresentar 
um relatório ao Conselho Executivo na sua 38.ª Sessão Ordinária, em 2021; 

84. REAFIRMA a sua Decisão EX.CL/Dec.8992(XXVIII) Rev.2, de Janeiro de 2016 
(n.º 20) e enfatiza a necessidade de organizar duas (2) Cimeiras de Parceria por 
ano; 

85. ORIENTA a Comissão e os outros órgãos da União a apresentar regularmente 
relatórios ao Subcomité Alargado do CRP de Cooperação Multilateral 
relativamente a toda a cooperação liderada pela Comissão com parceiros 
externos, relacionadas com Memorandos de Entendimento, Acordos, Diálogos, 
etc., antes e depois dos seus compromissos, a fim de promover a transparência e 
garantir que os interesses dos Estados-membros sejam salvaguardados; 

86. RECORDA as suas Decisões EX.CL/Dec.942 (XXX), de Janeiro de 2017, e 
EX.CL/Dec. 986 (XXXII) Rev.1, de Janeiro de 2018, que apelam para o reforço da 
capacidade institucional da Divisão de Gestão e Coordenação de Parcerias 
(PMCD); e DECIDE que a PCMD deve ser dotada do pessoal necessário para 
cumprir o seu importante mandato; 

B. SOBRE A REPRESENTAÇÃO NAS REUNIÕES ESTATUTÁRIAS DAS 
PARCERIAS 

87. RECORDA a Decisão EX.CL/Dec.1057 (XXXIV) do Conselho Executivo, de Julho 
de 2019, sobre a representação da UA nas reuniões de parcerias, que DECIDIU 
remeter o ponto ao Subcomité de Cooperação Multilateral do CRP para posterior 
análise, com vista a se alcançar um consenso sobre esta questão, e a Decisão 
Assembly/AU/Dec.635(XXVIII), subalínea v) da alínea c) do n.º 5, tomada em 
Janeiro de 2017, que determina que "As Cimeiras das Parcerias convocadas por 
partes externas devem ser revistas com o objectivo de proporcionar um quadro 
eficaz para as parcerias da União Africana. África será representada pela Troika, 
(nomeadamente os Presidentes em exercício, o futuro e o cessantes da União 
Africana), o Presidente da Comissão da UA e os Secretários Executivos das 
Comunidades Económicas Regionais (CER), bem como o Director Executivo da 
NEPAD", e Decisão do Conselho Executivo EX.CL/Dec.877(XXVII) (n.º 10), 
tomada em Junho de 2015, que "Reafirma o direito dos Estados-membros da UA 

                                                                 
2 Decisão EX.CL/Dec.899(XXVIII) Rev.2, de Janeiro de 2016 (n.º 20). “APROVA um ciclo de cinco (5) anos e 
organizar duas (2) reuniões de parceria por ano a partir de 2017, para todas as Parcerias Estratégicas e SOLICITA à 
Comissão que adopte a sua implementação gradual tendo em conta a necessidade de reprogramar as reuniões de 
parcerias previamente adoptadas, incluindo a nível de Cimeira, e em consulta com os respectivos Parceiros e países 
anfitriões”. 
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participarem sem discriminação em todas as reuniões, actividades e eventos 
organizados no âmbito da parceria em que a UA é parte interessada"; 

88. REAFIRMA o direito de todos os Estados-membros da UA participarem nas 
Reuniões Estatutárias, relacionadas com as parcerias entre a União 
Africana/Continente Africano e outro Continente ou Organização Regional; 

89. DECIDE que a/o União Africana/Continente Africano será representada/o nas 
Reuniões Estatutárias de parceria entre a União Africana/Continente Africano e 
um país parceiro pelos Membros da Mesa da Conferência da União, pelos 
Secretários Executivos das Comunidades Económicas Regionais (CER), pelo 
Presidente do Comité de Orientação dos Chefes de Estado e de Governo 
(HSGOC) da AUDA-NEPAD e pelo Presidente da Comissão da UA; 

90. DECIDE AINDA que o processo preparatório interno das Reuniões Estatutárias 
entre a União Africana/Continente Africano e um país parceiro será inclusivo com 
a participação de todos os Estados-membros da UA; 

91. SOLICITA ao CRP, em colaboração com a Comissão, a definir o mandato dos 
representantes nas Reuniões Estatutárias entre a União Africana/Continente 
Africano e um país parceiro, à apreciação do Conselho Executivo, em 
Junho/Julho de 2020. 

C. SOBRE OS PAÍSES ANFITRIÕES DAS CIMEIRAS E EVENTOS DE 
PARCERIAS 

92. FELICITA todos os Estados-membros que se ofereceram para acolher Reuniões 
e Eventos de Parcerias; 

93. RECOMENDA a oferta feita pela República Islâmica da Mauritânia de acolher a 
4.ª Cimeira África-Índia à aprovação da Conferência; e RECOMENDA 
IGUALMENTE que a Conferência aprove o pedido da República Islâmica da 
Mauritânia de adiar a Cimeira para o ano 2021; 

94. APROVA a selecção da República do Ruanda como país anfitrião da 2.ª Reunião 
Ministerial da UA-UE, a ter lugar no primeiro trimestre de Março de 2020; 

95. APROVA IGUALMENTE a selecção da República do Togo como país anfitrião da 
8.ª edição da Feira da Parceria África-Árabe, a ter lugar em 2020; 

96. RECOMENDA a oferta feita pela República Tunisina de acolher a Cimeira da 
TICAD 8, a realizar-se em 2022, à aprovação da Conferência; 

97. REAFIRMA a sua Decisão [EX.CL/Dec.877(XXVII)], subalínea (iii) do n.º 11, de 
Junho de 2015, que solicita à Comissão a adoptar um mecanismo para a 
aplicação do princípio de rotatividade no que respeita ao acolhimento de Cimeiras 
de Parcerias e a garantir que não haja sobreposições; 
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98. RECOMENDA que a Conferência incentive os Parceiros ou os países anfitriões 
designados a garantir que as reuniões preparatórias estatutárias (Altos 
Funcionários e Ministerial) sejam realizadas no mesmo local e imediatamente 
antes das respectivas Cimeiras de Parcerias, conforme a Decisão do Conselho 
Executivo EX.CL/Dec899 (XXVIII), n.º 19, Rev.2, de Janeiro de 2016; 

99. SOLICITA ao CRP a trabalhar em estreita colaboração com a Comissão no 
sentido de finalizar os critérios de acolhimento das Reuniões e Eventos de 
Parcerias para serem apresentados à Trigésima Sétima Sessão Ordinária do 
Conselho Executivo, em Julho de 2020. 

D. SOBRE O PROJECTO PARA A CRIAÇÃO DE UM CENTRO DE 
NEGÓCIOS ÁFRICA-ÍNDIA NA ÍNDIA 

100. INCENTIVA o Sector Privado Africano e Indiano a trabalhar em conjunto para a 
concretização dos objectivos da Parceria África-Índia; e SAÚDA a iniciativa para a 
criação de um Centro de Negócios África-Índia em Bombaim, Índia. 

E. SOBRE A PARCERIA UA-EU 

101. SOLICITA ao CRP, em estreita colaboração com a Comissão, com o Ruanda e 
com a UE, a chegar a um acordo sobre as datas da 2.ª Reunião Ministerial da UA-
UE e a iniciar os preparativos o mais rapidamente possível. 

102. SOLICITA IGUALMENTE ao CRP, em estreita colaboração com a Comissão, a 
trabalhar estreitamente com a União Europeia para os preparativos oportunos da 
6.ª Cimeira da UA-UE, a ter lugar em 2020 na Europa. 

F. SOBRE A PARCERIA ÁFRICA-ÁRABE 

103. TOMA NOTA do adiamento da 5.ª Cimeira África-Árabe e da proposta da Liga 
dos Estados Árabes de a realizar no dia 16 de Março de 2020; 

104. RECOMENDA a realização da 5.ª Cimeira África-Árabe numa data mutuamente 
acordada em 2020, e que seja precedida de reuniões preparatórias de Altos 
Funcionários e Ministeriais, respectivamente, em conformidade com a Decisão do 
Conselho Executivo EX.CL/Dec.899(XXVIII) Rev.2, n.º 203, de Janeiro de 2016; 

105. TOMA NOTA do lançamento do processo preparatório; e SOLICITA AINDA ao 
CRP, em estreita colaboração com a Comissão e o Secretariado Geral da Liga 
dos Estados Árabes, a elaborar os documentos de trabalho da 5.ª Cimeira África-
Árabe e a adoptar o Projecto de Plano de Acção Conjunto da Parceria África-
Árabe e o seu Mecanismo de Financiamento para a análise da 5.ª Cimeira África-
Árabe. 

                                                                 
3 Decisão EX.CL/Dec.899(XXVIII) Rev.2, de Janeiro de 2016 (n.º 20). “APROVA um ciclo de cinco (5) anos e organiza 
duas (2) reuniões de parceria por ano a partir de 2017, para todas as Parcerias Estratégicas e SOLICITA à Comissão 
que adopte a sua implementação gradual tendo em conta a necessidade de reprogramar as reuniões de parceria 
previamente adoptadas, incluindo a nível de Cimeira, e em consulta com os respectivos Parceiros e países anfitriões”. 
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G. CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DE TÓQUIO SOBRE O 
DESENVOLVIMENTO AFRICANO (TICAD) 

106. Saúda a realização com êxito e os resultados da Cimeira da TICAD 7; 

107. SOLICITA ao CRP, em estreita colaboração com o Corpo Diplomático Africano 
(CDA) em Tóquio e a Comissão, a acompanhar a implementação do Plano de 
Acção da TICAD 7 relativamente às três (3) áreas prioritárias acordadas, que 
estão de acordo com a Agenda 2063 da UA, e a apresentar um relatório sobre os 
progressos alcançados em Fevereiro de 2021. 

H. PARCERIA ÁFRICA-TURQUIA 

108. TOMA NOTA do adiamento pela Turquia da 3.ª Cimeira África-Turquia, de 2012 
para 2020, bem como da sua proposta de realizar a Cimeira no dia 20 de Abril de 
2020, em Istambul, Turquia; 

109. DECIDE, em estreita colaboração com a Comissão e a Turquia, a propor novas 
datas a partir de 2021, para a realização da 3.ª Cimeira África-Turquia, em 
conformidade com a Decisão do Conselho Executivo EX.CL/Dec.899 (XXVIII) 
Rev.2, n.º 204, de Janeiro de 2016. 

I. FÓRUM DE COOPERAÇÃO CHINA-ÁFRICA (FOCAC) 

110. SOLICITA ao CRP, em estreita colaboração com a Comissão e o Corpo 
Diplomático Africano em Pequim, China, a fazer o acompanhamento com a China 
da implementação do Plano de Acção do FOCAC de Pequim 2019-2021, relativo 
a projectos continentais e regionais e a apresentar um relatório sobre os 
progressos alcançados. 

J. PARCERIA ÁFRICA-ÍNDIA 

111. TOMA NOTA do pedido da República Islâmica da Mauritânia de adiar a 4.ª 
Cimeira África-Índia para 2021; e RECOMENDA a aprovação do seu pedido pela 
Conferência; 

112. SOLICITA ao CRP, em estreita colaboração com a Comissão, Índia e República 
Islâmica da Mauritânia, a propor datas convenientes para a 4.ª Cimeira em 2021, 
e a iniciar os preparativos para a Cimeira, em cooperação com o corpo 
diplomático africano em Nova Deli. 

 

                                                                 
4 Decisão EX.CL/Dec.899(XXVIII) Rev.2, de Janeiro de 2016 (n.º 20). “APROVA um ciclo de cinco (5) anos e organiza 
duas (2) reuniões de parceria por ano a partir de 2017, para todas as Parcerias Estratégicas e SOLICITA à Comissão 
que adopte a sua implementação gradual tendo em conta a necessidade de reprogramar as reuniões de parceria 
previamente adoptadas, incluindo a nível de Cimeira, e em consulta com os respectivos Parceiros e países anfitriões”. 
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V. SUBCOMITÉ DO CRP DE DIREITOS HUMANOS, DEMOCRACIA E 
GOVERNAÇÃO - Doc: EX.CL/1177(XXXVI)ix 

113. RECORDA a decisão do Conselho Executivo EX.CL/Dec.1045(XXXIV), que 
reiterou a necessidade de se operacionalizar de forma urgente e integral o 
Subcomité do CRP de Direitos Humanos, Democracia e Governação; 

114. TOMA NOTA do relatório do Subcomité do CRP de Direitos Humanos, 
Democracia e Governação; 

115. FELICITA o CRP pela operacionalização do Subcomité do CRP de Direitos 
Humanos, Democracia e Governação (HRDG) no dia 18 de Outubro de 2019, em 
Adis Abeba, Etiópia; 

116. RECONHECE a importância do Subcomité para a promoção dos Direitos 
Humanos, Democracia e Governação no quadro da Arquitectura Africana de 
Governação (AGA); 

117. SOLICITA à Comissão a prestar o apoio necessário ao Subcomité no 
cumprimento do seu mandato. 

VI. SUBCOMITÉ DO CRP SOBRE A NEPAD 

118. TOMA NOTA do relatório do Subcomité da NEPAD; 

119. SOLICITA à NEPAD a continuar as consultas sobre o agrupamento dos Fundos 
dos parceiros e das contribuições voluntárias dos Estados-membros para a 
implementação da Agenda 2063 e dos seus projectos emblemáticos; 

120. RECONHECE o mandato alargado da NEPAD e, nesse sentido, RECORDA à 
NEPAD que esta pode apresentar à estrutura relevante da UA propostas 
detalhadas e discriminadas de programas e projectos como orçamento 
complementar para o exercício de 2020; 

121. SOLICITA IGUALMENTE à Comissão para que realize e conclua o recrutamento 
do novo Director Executivo da NEPAD até ao dia 31 de Dezembro de 2020. A 
Comissão deve comunicar os Termos de Referência (TdR), os prazos e os 
pormenores do processo de recrutamento aos Estados-membros. 

122. RECOMENDA a prorrogação do mandato do actual Director Executivo da NEPAD 
até a nomeação do novo Director Executivo. 

VII. SUBCOMITÉ DO CRP DE REGRAS, NORMAS E CREDENCIAIS 

123. TOMA NOTA do Relatório do Subcomité de Regras, Normas e Credenciais bem 
como das recomendações do CRP sobre o Relatório; e DECIDE adoptar uma 
decisão independente sobre o realinhamento dos instrumentos jurídicos; 
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124. TOMA NOTA COM APREÇO da declaração de Nouakchott, emitida pelos líderes 
religiosos de todos os países africanos, que reafirmou a importância da distinção 
entre o terrorismo e a violência pregada por grupos armados extremistas e a 
nobre mensagem da religião islâmica; e CONVIDOU os nossos países a apoiar a 
tolerância religiosa e a coexistência entre indivíduos e povos com base nos 
valores humanos africanos e universais. 
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DECISÃO SOBRE OS RELATÓRIOS DOS COMITÉS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS (CTE) E OUTRAS REUNIÕES MINISTERIAIS 

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA dos Relatórios dos Comités Técnicos Especializados (CTE) e de 
outras Reuniões Ministeriais; 

2. RECORDA a Decisão EX.CL/Dec.1032(XXXIV), adoptada na 34.ª Sessão 
Ordinária do Conselho Executivo, realizada em Fevereiro de 2019, em Adis 
Abeba, Etiópia, sobre a moratória à criação de novos órgãos e escritórios. 

3. SUBLINHA que as seguintes decisões não devem ter quaisquer implicações 
financeiras, jurídicas e estruturais para a UA; 

4. SOLICITA que todos os CTE adoptem os seus Relatórios no final das suas 
reuniões; 

RELATÓRIOS DOS COMITÉS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS (CTE) 

I. 3.ª SESSÃO ORDINÁRIA DO COMITÉ TÉCNICO ESPECIALIZADO DE 
SAÚDE, POPULAÇÃO E CONTROLO DE DROGAS, CAIRO, EGIPTO, 29 DE 
JULHO A 02 DE AGOSTO DE 2019 - Doc: EX.CL/1178(XXXVI) 

5. SAÚDA: 

i) Os Ministros responsáveis pela Saúde, População e Controlo de Drogas 
pela realização com êxito da terceira sessão ordinária do seu Comité 
Técnico Especializado e por alcançar resultados notáveis nas áreas do 
financiamento da saúde, cobertura universal de saúde, controlo 
populacional e de drogas em África; 

ii) O Governo e o povo da República Árabe do Egipto pela generosa 
realização da Terceira Sessão Ordinária do Comité Técnico 
Especializado da UA (CTE) de Saúde, População e Controlo de Drogas. 

6. ACOLHE COM AGRADO o compromisso do CTE de Saúde, População e 
Controlo de Drogas na implementação da Decisão 
Assembly/AU/Dec.735(XXXII); e SAÚDA AINDA os progressos alcançados na 
assinatura do Tratado para a Criação da Agência Africana de Medicina (AMA) 
por onze (11) Estados-membros da UA e a ratificação por um (1); e EXORTA 
todos os Estados-membros a assinarem e ratificarem o Tratado para permitir a 
sua entrada em vigor; e INCENTIVA a Comissão a apresentar um relatório 
sobre os progressos alcançados à Trigésima Sétima Sessão Ordinária do 
Conselho Executivo em Julho de 2020; 

7. TOMA NOTA do relatório e das recomendações da Terceira Sessão Ordinária 
do Comité Técnico Especializado da UA (CTE) de Saúde, População e 
Controlo de Drogas; 

8. ADOPTA sem implicações financeiras, legais e estruturais.  
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i) O Quadro de Responsabilização para as Estratégias de Saúde para 
África;   

ii) O Plano de Acção Revisto da União Africana sobre o Controlo de Drogas 
e Prevenção do Crime (2019-2023). 

9. RECOMENDA a Posição Comum sobre a Resistência Antimicrobiana e a 
Declaração do Cairo sobre a Hepatite Viral em África para adopção da 
Conferência. 

II. 3.ª SESSÃO ORDINÁRIA DO COMITÉ TÉCNICO ESPECIALIZADO DA 
UNIÃO AFRICANA DE COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIAS DE 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, SHARM EL SHEIKH, EGIPTO, 25-26 DE 
OUTUBRO DE 2019 - DOC. EX.CL/1180(XXXVI) 

10. TOMA NOTA do Relatório da Terceira Sessão Ordinária do Comité Técnico 
Especializado da União Africana de Comunicação e Tecnologias de 
Informação e Comunicação (STC-CICT-3), realizada em Sharm El Sheikh, 
República Árabe do Egipto, nos dias 25 e 26 de Outubro de 2019, e da 
Declaração de Sharm El Sheikh de 2019; 

11. SAÚDA os Ministros responsáveis pelas Comunicações e Tecnologia de 
Informação e Comunicação e Serviços Postais pela realização com êxito da 
Terceira Reunião do seu Comité Técnico Especializado (CTE) e pelo alcance 
de resultados notáveis para o desenvolvimento dos sectores das 
Comunicações e Tecnologia de Informação e Comunicação e Serviços Postais 
em África; 

12. APROVA a Estratégia de Transformação Digital para África (ETD) que vai 
contribuir para aproveitar o potencial das tecnologias digitais e da inovação 
para transformar as sociedades e economias africanas, promovendo a 
integração de África, geração do crescimento económico inclusivo, estimular a 
criação de empregos, romper o fosso digital e erradicar a pobreza para o 
desenvolvimento socioeconómico do continente e garantir a apropriação por 
parte de África de ferramentas modernas de gestão digital; 

13. SOLICITA à Comissão a realizar, entre outras: 

i) Mobilizar os recursos necessários para implementar a Estratégia Global 
de Transformação Digital para África e desenvolver a matriz para a 
implementação da Estratégia; 

ii) Promover a Estratégia em todas as actividades relevantes da UA, 
incluindo os CTE; 

iii) Desenvolver estratégias/planos de implementação sectorial da ETD 
incluindo os já identificados, nomeadamente (a) Indústria Digital; (b) 
Comércio Digital; (c) Serviços Financeiros; (d) Governação Digital; (e) 
Educação Digital; (f) Saúde Digital; e (g) Agricultura Digital a fim de ter 
uma ETD abrangente para o continente; 
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14. SOLICITA AINDA à Comissão a: 

i) Desenvolver diretrizes sobre Privacidade, Serviços Globais (OTT), um 
quadro continental sobre a política de dados e um roteiro e directrizes 
para a harmonização e implantação do espectro para as redes móveis e 
de banda larga sem fio actuais e futuras, como as Telecomunicações 
Móveis Internacionais (IMT) 2020 /5G; 

ii) Dedicar recursos apropriados para a implementação de um programa 
abrangente de Cibersegurança que inclua assistência aos Estados-
membros da UA na adopção de estratégias e legislação cibernéticas e no 
estabelecimento de CIRT/CERT; e  

iii) Apresentar um relatório sobre a Auditoria dos activos comuns da Rede 
Electrónica Pan-Africana, com implicações financeiras, antes da 
aplicação da recomendação dos relevantes Ministros de transferir os 
seus activos para a RASCOM; 

iv) Garantir que o Guia da Marca & Estilo de Comunicação e as Políticas e 
Procedimentos de Comunicação sejam instituídos dentro da organização. 

15. APELA ao Banco Africano de Desenvolvimento (BAD), a Comissão 
Económica das Nações Unidas para África (UNECA) e outros Parceiros de 
Desenvolvimento a apoiar a implementação da ETTD. 

III. TERCEIRA SESSÃO DO COMITÉ TÉCNICO ESPECIALIZADO DE 
MIGRAÇÃO, REFUGIADOS E DESLOCADOS INTERNOS, ADIS ABEBA, 
ETIÓPIA - DOC: EX.CL/1182(XXXVI)) 

16. TOMA NOTA do relatório da Terceira Sessão Ordinária do CTE de Migração, 
Refugiados e Deslocados Internos, realizada nos dias 07 e 08 de Novembro de 
2019, em Adis Abeba, Etiópia, com o tema do ano: “Refugiados, Repatriados 
e Deslocados Internos: Rumo a Soluções Duradouras para o 
Deslocamento Forçado em África”; 

17. MANIFESTA a sua satisfação pelas actividades levadas a cabo na 
implementação do tema do ano e reconhece a liderança exemplar do líder do 
tema do ano de 2019, S.Ex.ª Teodoro Obiang Nguema Mbasogo, Presidente 
da República da Guiné Equatorial;  

18. IMPLORA a todos os Estados-membros da UA que ainda não o fizeram a 
assinar, ratificar e implementar a Convenção da OUA de 1969 que Regula os 
Aspectos Específicos dos Problemas dos Refugiados em África e a Convenção 
da UA de 2009 sobre a Protecção e Assistência aos Deslocados Internos em 
África (Convenção de Kampala); 

19. ACOLHE COM AGRADO os progressos registados pela Comissão e pelo 
Governo da República do Mali, formulada pelo Reino de Marrocos e Governo 
do Sudão, para a criação e operacionalização do Centro Africano de Estudo e 
Pesquisa sobre Migrações, do Observatório Africano das Migrações e do 
Centro Operacional Continental de Cartum, respectivamente, como Gabinetes 
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Técnicos Especializados da Comissão; e TOMA NOTA do seu Projecto de 
Estatuto; 

20. EXORTA a Comissão a continuar a sua colaboração com o Governo do Mali, 
com o Reino de Marrocos e com o Governo do Sudão e outros órgãos 
relevantes no sentido de operacionalizar os três Gabinetes Técnicos 
Especializados em matéria de migração; 

21. SOLICITA ao Departamento de Assuntos Políticos a trabalhar em estreita 
colaboração com o Departamento de Paz e Segurança para a implementação 
do tema do ano de 2020, “Silenciar as Armas: Criação de Condições 
Favoráveis para o Desenvolvimento de África”, uma vez que as causas que 
estão na origem dos deslocamentos forçados são, entre outros, os conflitos;  

22. SOLICITA à Comissão a identificar os impedimentos e estrangulamentos à 
ratificação do Protocolo do Tratado que estabelece a Comunidade Económica 
Africana Relativa à Livre Circulação de Pessoas, Direito de Residência e 
Direitos de Estabelecimento sem custos financeiros, com vista a acelerar a 
ratificação para que o referido protocolo entre em vigor; 

23. TOMA NOTA da proposta do CTE para que o Presidente da União nomeie um 
Chefe de Estado e/ou de Governo como Líder para promover a assinatura, 
ratificação e implementação do Protocolo do Tratado que estabelece a 
Comunidade Económica Africana Relativo à Livre Circulação de Pessoas, ao 
Direito de Residência e de Estabelecimento; 

24. REAFIRMA a necessidade da rápida operacionalização da Agência 
Humanitária Africana de modo a responder aos desafios humanitários no 
Continente; e SOLICITA à Comissão a apresentar um relatório sobre os 
progressos registados durante 37.ª Sessão Ordinária do Conselho Executivo; 

25. SOLICITA à Comissão a acelerar a validação do estudo de viabilidade da 
Agência Humanitária Africana com a plena participação dos Estados-membros 
e das CER; a apresentar propostas relativas à estrutura e ao orçamento para 
análise pelo CRP, e a elaborar o projecto de Estatuto da Agência; 

26. APROVA a organização de uma sessão extraordinária do CTE de Migração, 
Refugiados e Deslocados Internos, em Março/Abril de 2020 para analisar: 

i) O projecto de Estatuto da Agência Humanitária Africana, antes da sua 
apresentação à Sessão Extraordinária do CTE de Justiça e Assuntos 
Jurídicos e à 37ª Sessão Ordinária do Conselho Executivo, em 
Junho/Julho de 2020; 

ii) O projecto de Plano de Acção sobre a implementação do Pacto Global 
sobre Migração Segura, Ordeira e Regular; e 

iii) O projecto do Regulamento Interno do CTE de Migração, Refugiados e 
Deslocados Internos antes da sua apresentação à Sessão Extraordinária 
do CTE de Justiça e Assuntos Jurídicos e à 37ª Sessão Ordinária do 
Conselho Executivo em Junho/Julho de 2020.   
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27. ADOPTA, sem quaisquer implicações financeiras ou estruturais, os 
Termos de Referência do Fórum Pan-africano sobre Migrações (PAFOM) e a 
nova frequência da reunião do PAFOM a ser anual para Altos Funcionários e 
de dois em dois anos para os Ministros; a entrar em vigor em 2022 após o 
fórum de 2020 no Senegal e o fórum de 2021 no Ruanda. 

IV. QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DO COMITÉ TÉCNICO ESPECIALIZADO DE 
JUSTIÇA E ASSUNTOS JURÍDICOS - Doc. EX.CL/1183(XXXVI) 

28. TOMA NOTA do Relatório e das Recomendações da Quinta Sessão Ordinária 
do Comité Técnico Especializado de Justiça e Assuntos Jurídicos, realizada 
em Adis Abeba, Etiópia, de 14 a 22 de Novembro de 2019; 

29. TOMA IGUALMENTE NOTA dos seguintes Projectos de Instrumentos 
Jurídicos e DECIDE recomendá-los à Conferência para análise e adopção5: 

i) Projecto de Estatuto do Mecanismo Africano de Avaliação pelos Pares; 

ii) Projecto do Regulamento Interno dos Chefes de Estado e de Governo 
dos Estados Participantes do Mecanismo Africano de Avaliação pelos 
Pares; 

iii) Projecto de Protocolo Revisto sobre as Relações entre a UA e as 
Comunidades Económicas Regionais (CER); 

iv) Projecto de Regulamento Interno da Reunião de Coordenação Semestral 
entre a UA e as Comunidades Económicas Regionais (CER); 

v) Projecto de Estatuto para a Criação do Centro Africano de Estudo e 
Pesquisa sobre Migrações;  

vi) Projecto de Estatuto para o Estabelecimento de um Observatório Africano 
de Migrações; 

vii) Projecto de Estatuto para o Estabelecimento do Centro Operacional 
Continental no Sudão para o Combate à Migração Irregular. 

30. APROVA os seguintes projectos de instrumentos jurídicos:  

i) Projecto de Regulamento Interno do Comité Técnico Especializado de 
Defesa, Protecção e Segurança; 

ii) Projecto de Regulamento Interno do Painel Africano de Eminentes 
Personalidades do Mecanismo de Avaliação pelos Pares; 

                                                                 
5 O Reino de Marrocos emitiu reservas em relação aos seguintes Artigos Comuns: Artigo 7.º do 
Projecto de Estatuto para a Criação do Centro Africano de Estudos e Pesquisa sobre Migrações; 
Artigo 8.º do Projecto de Estatuto para a Criação do Observatório Africano das Migrações; e Artigo 8.º 
do Projecto de Estatuto para a Criação do Centro Operacional Continental em Cartum. As reservas 
dizem respeito aos dois mandatos dos membros do Conselho de Administração das Instituições de 
Migração. O Reino de Marrocos preferiu manter o mandato de cinco anos tal como adoptado pelo 
CTE de Migração, Refugiados e Deslocados Internos. 
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iii) Projecto de Regulamento Interno do Comité de Pontos Focais do 
Mecanismo Africano de Avaliação pelos Pares; 

iv) Projecto de Regulamento Interno do Secretariado do Mecanismo Africano 
de Avaliação pelos Pares. 

31. APROVA a proposta do CTE de Justiça e Assuntos Jurídicos, de realizar uma 
Sessão Extraordinária antes da 37.ª Sessão Ordinária do Conselho Executivo, 
para analisar os seguintes projectos de instrumentos jurídicos que foram 
adiados da 5.ª Sessão Ordinária do CTE, sujeitos à conclusão dos processos 
de validação: 

i) Lei Modelo sobre Protecção de Bens e Património Cultural; 

ii) Projecto de Estatuto do Conselho Superior de Autoridades Locais da 
União Africana;  

iii) Projecto de Protocolo à Carta Africana dos Direitos Humanos e dos 
Povos relativo aos Aspectos Específicos do Direito a uma Nacionalidade 
e à Erradicação da Apatridia em África; 

iv) Projecto de Estatuto do Fundo Especial da União Africana para a 
Prevenção e Combate ao Terrorismo e ao Extremismo Violento em África; 

v) Projecto de Regulamento Interno da Comissão do Direito Internacional da 
União Africana; 

vi) Acordo Intergovernamental sobre a Rede Rodoviária Transafricana; 

vii) Projecto de Quadro para a Implementação dos Acórdãos do Tribunal 
Africano dos Direitos Humanos e dos Povos; 

viii) Projecto de Regulamento Interno do Mecanismo de Cooperação Policial 
da União Africana;  

ix) Projecto de Regulamento Interno do Comité Ministerial para a 
Implementação da Agenda 2063.  

32. SOLICITA à Sessão Extraordinária do CTE a proceder igualmente à análise 
dos projectos de instrumentos jurídicos sobre a criação da Agência 
Humanitária Africana; do Regulamento do Pessoal Revisto; e do Regulamento 
Financeiro Revisto, sujeitos à conclusão dos processos de validação; 

33. RECORDA a decisão Assembly/AU/Dec.635 (XXVIII), em que a Conferência 
decidiu realizar uma cimeira ordinária por ano e, dada a natureza urgente de 
alguns dos projectos de instrumentos jurídicos, RECOMENDA que a 
Conferência delegue a sua autoridade ao Conselho Executivo para analisar e 
adoptar os projectos de instrumentos jurídicos que serão analisados na 5.ª 
Sessão Extraordinária do CTE de Justiça e Assuntos Jurídicos; 

34. ORIENTA a Comissão a apresentar sempre resumos executivos ao CTE de 
Justiça e Assuntos Jurídicos, detalhando a justificação, a base jurídica e os 
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processos de validação, sublinhando a elaboração de cada projecto de 
instrumento jurídico na agenda provisória e no projecto de agenda das 
Sessões do CTE, a fim de garantir que os procedimentos e a prática da UA 
sejam respeitados; 

35. ORIENTA AINDA ao CTE de Justiça e Assuntos Jurídicos e à Comissão a 
desistirem de proceder a análise de qualquer ponto que não esteja de acordo 
com o Regulamento Interno do CTE; 

36. REGISTA COM PREOCUPAÇÃO a proliferação de instrumentos jurídicos com 
baixos níveis de ratificação/adesão e implementação; e APELA ao CTE de 
Justiça e Assuntos Jurídicos e à Comissão a evitarem: a duplicação e 
proliferação de instrumentos jurídicos; garantirem a normalização do formato, 
estilo, estrutura e cláusulas finais dos instrumentos jurídicos; e cumprirem com 
todas as suas funções, para além da análise dos projectos de instrumentos 
jurídicos; 

37. RECORDA a Decisão EX.CL/Dec.1032 (XXXVI), adoptada em Fevereiro de 
2019, na qual foi aplicada uma moratória à apresentação de propostas pelos 
CTE para o estabelecimento de novos organismos sem a apresentação das 
suas implicações financeiras, jurídicas e estruturais; e ORIENTA todos os CTE 
a cumprirem estritamente a referida decisão. 

V. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÉ TÉCNICO ESPECIALIZADO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E EMPREGO (SDLE-STC), 
ABIDJAN, CÔTE D'IVOIRE - Doc: EX.CL/1184(XXXVI) 

38. TOMA NOTA do Relatório da Sessão Extraordinária do Comité Técnico 
Especializado de Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego, realizada em 
Abidjan, Cote d'Ivoire, de 02 a 06 de Dezembro de 2019; 

39. REMETE o projecto de Protocolo da Carta Africana dos Direitos Humanos e 
dos Povos sobre os Direitos dos Cidadãos à Protecção Social e Segurança 
Social, à próxima Sessão Ordinária do Comité Técnico Especializado de 
Justiça e Assuntos Jurídicos; 

40. ADOPTA os seguintes, instrumentos, sem quaisquer implicações financeiras, 
jurídicas e estruturais:  

i) A Agenda Social 2063; e 

ii) O Plano de Acção Decenal para a Erradicação do Trabalho Infantil, do 
Trabalho Forçado, do Tráfico de Seres Humanos e da Escravidão 
Moderna. 

41. SOLICITA à Comissão a fazer o acompanhamento da questão da eleição do 
novo Director-geral da OIT e a apresentar regularmente relatórios sobre o 
assunto.  
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VI. TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO COMITÉ TÉCNICO ESPECIALIZADO 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, ADIS ABEBA, ETIÓPIA - Doc: 
EX.CL/1185(XXXVI) 

42. TOMA NOTA do Relatório da Terceira Sessão Ordinária do CTE de Educação, 
Ciência e Tecnologia; 

43. REAFIRMA o papel da Ciência, Tecnologia e Inovação como facilitadores da 
realização das aspirações da Agenda 2063, “África Que Almejamos”, e que o 
crescimento, a competitividade e a transformação económica de África exigem 
investimentos constantes na educação, na ciência e tecnologia e na inovação; 

44. RECORDA a decisão da Conferência Assembly/AU/Dec.174 (X), que autoriza 
a criação de um Fundo Africano para a Educação, Ciência e Tecnologia; 

45. EXORTA a Comissão a coordenar a avaliação da implementação da 
Estratégia de Ciência, Tecnologia e Inovação para África (STISA-2024) e a 
proceder a uma revisão de fim de período para permitir a preparação oportuna 
da próxima interacção da STISA-2034, intimamente alinhada com a Agenda 
2063 da UA e os Objectivos de Desenvolvimento Sustentável; 

46. FELICITA a República da África do Sul pela oferta de apoio financeiro ao 
prestigiado Prémio Kwame Nkrumah de Excelência Científica; e APELA a 
todos os Estados-membros para que assumam a responsabilidade por este e 
outros programas continentais e prestem apoio técnico e financeiro para a sua 
implementação; 

47. RECORDANDO a decisão do Conselho Executivo EX.CL/Dec.676(XX), 
relativa à criação de uma Agência Africana de Acreditação, SOLICITA à 
Comissão a criar um grupo de trabalho para elaborar o Estatuto, especificando 
o quadro jurídico e a estrutura organizacional da Agência; 

48. ORIENTA o CTE a manter a sua actual periodicidade de se reunir de dois em 
dois anos. 

VII. TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO COMITÉ TÉCNICO ESPECIALIZADO 
DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL, ÁGUA E MEIO 
AMBIENTE (ARDWE) - Doc: EX.CL/1187(XXXVI) 

49. TOMA NOTA do relatório da Terceira Sessão Ordinária do Comité Técnico 
Especializado (CTE) de Agricultura, Desenvolvimento Rural, Água e Meio 
Ambiente (ARDWE); 

50. TOMA IGUALMENTE NOTA dos seguintes Quadros e Estratégias, e 
SOLICITA à Comissão e aos Parceiros da UA no sentido de mobilizarem 
recursos dos parceiros para apoiar a sua implementação: 

i) o Quadro Continental para a Promoção do Comércio Intra-Africano de 
Produtos de Base e Serviços Agrícolas; 
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ii) a Estratégia de Gestão de Perdas Pós-Colheita da UA; e SOLICITA à 
Comissão a identificar instituições a serem reconhecidas como Centros 
de Excelência na gestão de perdas pós-colheita; 

iii) a Declaração de Windhoek sobre o Reforço da Resiliência à Seca e o 
Quadro Estratégico para a Gestão do Risco de Seca em África; 

iv) o Quadro de Gestão Sustentável de Florestas da União Africana; 

v) o Quadro de Referência para o Desenvolvimento da Irrigação e Gestão 
dos Recursos Hídricos para a Agricultura (IDAWM) em África; 

vi) o Quadro Estratégico para a Ampliação do Modelo Holístico Liderado 
pelos Países para o Controlo das Aflatoxinas em África; 

vii) o Quadro de Políticas Sanitárias e Fitossanitárias (SPS) da UA; 

viii) a Declaração de Bobo-Dioulasso sobre a Redução da Debilitação da 
Mulher Rural na Agricultura no âmbito da campanha de “Remeter a 
enxada manual para o Museu”; e EXORTA os Estados-membros a 
acelerarem a mecanização agrícola; 

ix) a Estratégia de Saúde Animal para África (AHSA); 

x) o Quadro da UA sobre o Controlo da Resistência Antimicrobiana de 2020-
2025; 

xi) o Modelo para a Estratégia de Economia Azul para África. 

51. TOMA NOTA do Relatório Bienal Inaugural de África sobre a Redução do 
Risco de Calamidades (RRC). 

VIII. RELATÓRIO DA 12.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÉ TÉCNICO 
ESPECIALIZADO DE DEFESA, PROTECÇÃO E SEGURANÇA, CAIRO, 
EGIPTO, 15 - 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - DOC: EX.CL/1186 (XXXVI) 

52. SAÚDA a realização da 12.ª Reunião Ordinária do Comité Técnico 
Especializado de Defesa, Proteção e Segurança, realizada em Cairo, 
República Árabe do Egipto, de 15 a 19 de Dezembro de 2019; 

53. TOMA NOTA da Declaração adoptada pelo CTE no dia 19 de Dezembro de 
2019; e RECOMENDA-A à Conferência para análise e adopção6. 

                                                                 
6 Reservas formulada pelo Reino de Marrocos 
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RELATÓRIOS DE OUTRAS REUNIÕES MINISTERIAIS 

IX. 5.ª CONFERÊNCIA DOS MINISTROS AFRICANOS RESPONSÁVEIS PELO 
REGISTO CIVIL, LUSAKA, ZÂMBIA, 17 e 18 DE OUTUBRO DE 2019 [Doc: 
EX.CL/1179(XXXVI)] 

54. TOMA NOTA da Declaração da Quinta Conferência de Ministros Africanos 
Responsáveis pelo Registo Civil, realizada em Lusaka, Zâmbia, nos dias 17 e 
18 de Outubro de 2019, sobre o tema “Sistema Inovador de Registo Civil e 
Estatísticas Vitais: Base para a Gestão da Identidade Jurídica”; 

55. RECONHECE que sistemas integrados de registo e identificação civil são 
essenciais para promover a boa governação, criar sociedades inclusivas, 
proteger os direitos humanos, garantir a prestação de serviços públicos de 
forma eficaz e eficiente e combater à desigualdade; bem como proporcionar 
aos indivíduos documentos legais essenciais para garantir os direitos 
humanos, pessoais e civis básicos, como o direito a um nome, identidade e 
nacionalidade, e acesso aos cuidados de saúde, educação, emprego e 
protecção social; 

56. RECONHECE IGUALMENTE a importância da transformação digital para a 
consecução da Agenda 2063 e da Agenda 2030 para o Desenvolvimento 
Sustentável, e reconhece os esforços da Comissão, em colaboração com a 
CEA, o BAD, as CER, o Banco Mundial e outros parceiros no desenvolvimento 
de uma Transformação Digital abrangente; 

57. TOMA NOTA da proposta para a criação de um Subcomité de Registo Civil, 
subordinado ao Comité Técnico Especializado relevante da União Africana, de 
acordo com os Regulamentos em vigor. 

X. MINISTROS AFRICANOS DO COMÉRCIO E CONSELHO DE MINISTROS 
DA ZONA DE COMÉRCIO LIVRE CONTINENTAL AFRICANA (ZCLCA) - 
Doc. EX.CL/1188(XXXVI) 

58. TOMA NOTA do Relatório da 10.ª Reunião dos Ministros Africanos do 
Comércio, realizada no dia 14 de Dezembro de 2019, em Acra, Gana, e das 
recomendações nele contidas; 

59. TOMA IGUALMENTE NOTA da 2.ª Reunião do Conselho de Ministros da 
Zona de Comércio Livre Continental Africana, realizada no dia 15 de 
Dezembro de 2019, em Acra, Gana, e das recomendações nela contidas;  

60. RECORDA a sua Decisão (Ext/Assembly/AU/Dec.1/(XII)), de Niamey, Níger, 
de que o Secretariado Permanente da ZCLCA deverá estar operacional em 
Acra, Gana, o mais tardar até ao dia 31 de Março de 2020; 

61. MANIFESTA A SUA GRATIDÃO ao Governo da República do Gana por ter 
oferecido instalações para o Secretariado da ZCLCA, bem como por ter 
apoiado com uma subvenção de 10 milhões de dólares; e SOLICITA ao 
Governo da República do Gana a disponibilizar esses fundos para apoiar as 
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operações do Secretariado da ZCLCA durante o período compreendido entre 
Abril de 2020 e Dezembro de 2020; 

62. MANDATA o CRP a analisar e adoptar, até ao dia 31 de Março de 2020, o 
orçamento complementar para a operacionalização do Secretariado da 
ZCLCA, com base na subvenção prometida de dez (10) milhões de dólares do 
Governo do Gana; 

63. SOLICITA ao Secretariado da ZCLCA a elaborar e apresentar o orçamento 
para o exercício de 2021, respeitando o ciclo orçamental normal da UA; 

64. DECIDE que a estrutura e o recrutamento de pessoal do secretariado devem 
ser efectuados em duas fases; a primeira fase será o recrutamento inicial do 
Secretário-Geral, quatro (4) Directores e do pessoal essencial; e a segunda 
fase serão os cargos a serem preenchidos após a adopção de uma estrutura e 
orçamento permanentes, procedendo a revisão das funções apropriadas dos 
directores nomeados e do seu número exacto;  

65. TOMA NOTA da decisão do Conselho de Ministro de criar um painel composto 
pela Mesa do Conselho de Ministro responsáveis pelo Comércio, o Comissário 
da CUA para o Comércio e Indústria, um Alto Funcionário do Comércio 
Africano, o Presidente do Afrexim Bank, a Secretária Executiva da UNECA e 
um Alto Representada do País Anfitrião para selecionar o Secretário-Geral da 
ZCLCA, e dos quatro (4) Directores, conforme proposto pelo CRP; e 
RECOMENDA a sua análise e aprovação pela Conferência; 

66. TOMA NOTA das recomendações do painel sobre a selecção do Secretário-
Geral; e RECOMENDA que os três (3) candidatos seleccionados sejam 
analisados pela Conferência; e RECOMENDA AINDA que o escalão salarial 
do Secretário-Geral se situe na categoria SP2, afirmando as funções do Vice-
Presidente da Comissão como responsável pelo controlo da União; 

67. RECOMENDA que os cargos dos quatro (4) Directores do Secretariado da 
ZCLCA sejam anunciados por um período de um (1) mês a partir do dia 10 de 
Fevereiro de 2020, e que a sua selecção seja feita pelo Painel nomeado pelo 
Conselho de Ministros da ZCLCA.  Os cargos dos Directores são: Director de 
Administração e Gestão de Recursos Humanos; Director de Finanças; Director 
de Comércio de Mercadorias e Concorrência; Director de Comércio de 
Serviços, Investimento e Direitos de Propriedade Intelectual; 

68. RECOMENDA AINDA que, para garantir que o Secretário-Geral e os 
Directores tenham o apoio de peritos técnicos, serão destacados funcionários 
competentes pelas CER, pelos Estados-membros, pelas Organizações 
Internacionais aliadas à UA e pela CUA para Acra, Gana, por um período de 
seis (6) meses, de acordo com a Decisão da 1.ª reunião do Conselho de 
Ministros da ZCLCA, contida na alínea (a) do n.o16 do relatório 
AU/TI/AfCFTA/CoM/1/FINAL/REPORT. 
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DECISÃO SOBRE O REALINHAMENTO DOS PROJECTOS DE INSTRUMENTOS 
JURÍDICOS - Doc. EX.CL/1177(XXXVI)xi 

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA das recomendações do CRP sobre o alinhamento do Regulamento 
Interno da Conferência, do Conselho Executivo, do Comité dos Representantes 
Permanentes e o Estatuto da Comissão; 

2. RECORDA a Decisão Ext/Assembly/AU/Dec.1(XI), que solicita à Comissão a 
fazer o alinhamento de todos os instrumentos jurídicos relevantes, em 
consonância com a Reforma Institucional; 

3. RECORDA IGUALMENTE a Decisão EX.CL/Dec.1040(XXXIV), que solicita à 
Comissão a continuar a rever e a finalizar todos os instrumentos jurídicos 
relevantes e a apresentar um relatório, bem como, a versão emendada dos 
instrumentos jurídicos por meio do CRP, à 36.ª Sessão Ordinária do Conselho 
Executivo, em Janeiro/Fevereiro de 2020; 

4. RECORDA AINDA a Decisão Assembly/UA/Dec.597(XXV), que solicitando à 
Comissão no sentido de acelerar o trabalho do Subcomité do CRP de Regras, 
Normas e Credenciais a incorporar nos Regulamentos Internos revistos, 
relativamente à racionalização da Cimeira e dos Métodos de Trabalho da União 
Africana; 

5. SAÚDA o CRP pelos progressos alcançados no alinhamento; e SOLICITA ao 
CRP a concluir urgentemente o processo e a apresentar o projecto de 
instrumentos jurídicos à 37ª Sessão Ordinária do Conselho Executivo, em 
Junho/Julho de 2020; 

6. OBSERVA que este é um período de transição do antigo sistema eleitoral dos 
membros da Comissão para as novas modalidades adoptadas pela decisão 
Ext/Assembly/AU/ Dec.1; 

7. RECOMENDA à Conferência que se exerça uma certa flexibilidade dentro do 
prazo previsto para o processo eleitoral, tal como previsto na Decisão 
Ext/Assembly/AU/ Dec.1(XI), de Novembro de 2018, até à próxima eleição dos 
Membros da Comissão em Fevereiro de 2021, e que tal flexibilidade não exceda 
um total de setenta e cinco (75) dias. 

 



EX.CL/Dec. 1076(XXXVI) 
Pág. 1 

36.ª Sessão Ordinária do Conselho Executivo, 06 e 07 de Fevereiro de 2020, Adis Abeba, Etiópia 

DECISÃO SOBRE O TEMA DO ANO DE 2019 E 
A SITUAÇÃO HUMANITÁRIA EM ÁFRICA 

Doc. EX.CL/1189(XXXVI) 

O Conselho Executivo, 

1. RECONHECE os esforços do Líder da UA para o tema do Ano 2019, S.Ex.ª 
Teodoro Obiang Nguema Mbasogo, Presidente da República da Guiné Equatorial, 
com vista a alcançar soluções duradouras para a deslocamento forçado em 
África, e manifesta o seu apreço pelo seu empenho na condução das actividades 
planificadas e na demonstração de solidariedade às pessoas deslocadas à força e 
às comunidades de acolhimento; 

2. MANIFESTA O SEU APREÇO aos Estados-membros que acolhem refugiados e 
outras categorias de pessoas deslocadas à força e apela à renovação dos 
esforços para implementar soluções africanas na resolução das crises 
humanitárias africanas no continente, e INCENTIVA-OS a prosseguir este gesto 
de solidariedade no espírito do pan-africanismo; 

3. MANIFESTA IGUALMENTE O SEU APREÇO pelo apoio oportuno dos Estados-
membros às pessoas afectadas por crises humanitárias; e APELA para o reforço 
dessa cooperação e solidariedade em futuras crises humanitárias; 

4. TOMA NOTA das conclusões e resultados das diversas actividades realizadas 
pela Comissão e órgãos da UA, Estados-membros, Comunidades Económicas 
Regionais, sociedade civil e parceiros, em particular o Alto Comissariado das 
Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR), no âmbito do Tema do ano de 
2019 “Matriz do Roteiro de Implementação do Projecto de 2019”; 

5. RECORDANDO a Decisão Assembly/AU/Dec.718(XXXII), sobre o relatório do 
Conselho de Paz e Segurança relativamente as suas actividades e a Situação de 
Paz e Segurança em África. MANIFESTA O SEU APREÇO pelos esforços dos 
Estados-membros que acolhem um grande número de refugiados; e SAÚDA os 
seus esforços para resolver essa questão em estreita cooperação com a 
comunidade internacional; 

6. SALIENTA a importância de abordar as causas profundas e de alcançar soluções 
duradouras para a deslocamento forçado em África, em conformidade com os 
quadros jurídicos e de políticas relevantes da União Africana e IMPLORA aos 
Estados-membros, aos parceiros humanitários e de desenvolvimento, bem como 
às equipas de intervenção na linha da frente, no sentido de intensificar a resposta 
para além da ajuda de emergência; 

7. REGISTA COM GRANDE PREOCUPAÇÃO o agravamento da situação 
humanitária em África, que continua a ser impulsionada, entre outros, por 
conflitos, terrorismo, instabilidade política, calamidades naturais, degradação 
ambiental, alterações climáticas, e EXORTA os Estados-membros a abordarem 
estas causas estruturais na base do deslocamento forçado, incluindo por meio do 
desenvolvimento de sistemas de aviso prévio e de resposta rápida; 
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8. REITERA a importância da Convenção da UA para a Protecção e Assistência aos 
Deslocados Internos em África, SAÚDA a sua ratificação em 2019 pela Guiné 
Equatorial, Somália e Sudão do Sul, e APELA aos Estados-membros, que ainda 
não o tenham feito, a assinarem, ratificarem, integrar a nível nacional e a 
implementarem a Convenção da OUA de 1969 que regula os Aspectos 
Específicos dos Problemas dos Refugiados em África e a Convenção da UA de 
2009 para a Protecção e Assistência aos Deslocados Internos em África; 

9. SUBLINHA a importância de mecanismos eficazes de partilha das 
responsabilidades internacionais, por forma a alcançar e garantir a disponibilidade 
de recursos adequados, flexíveis e previsíveis para ajudar a fazer face aos 
enormes desafios colocados pelo deslocamento forçado e pelas crises 
humanitárias em África;   

10. REGISTA COM PREOCUPAÇÃO o impacto das sanções internacionais no 
agravamento das condições socioeconómicas em países que já se encontram em 
situações humanitárias terríveis. 

11. DECIDE: 

A. Sobre a Implementação dos Resultados do Tema do Ano e do Papel do 
Líder da UA para o Tema de 2019: 

i. APELAR ao Líder da UA do tema do ano de 2019, S.Ex.ª Teodoro 
Obiang Nguema Mbasogo, Presidente da República da Guiné 
Equatorial, a continuar a apoiar os esforços da UA para fazer face aos 
desafios do deslocamento forçado; 

ii. COMPROMETER-SE a tomar medidas para fazer face a situações 
específicas e prolongadas de deslocamento forçado no continente; 

iii. APELAR à Comissão a trabalhar em estreita colaboração com os 
Órgãos da UA, especialmente o Departamento de Paz e Segurança e o 
Centro da União Africana para Reconstrução e Desenvolvimento Pós-
Conflito (AUPCRD), os Parceiros da ONU, os Parceiros Humanitários e 
de Desenvolvimento para reflectir e garantir a reconstrução e o 
desenvolvimento pós-conflito de forma sustentável de áreas devastadas 
pela guerra para o regresso voluntário, reassentamento e reintegração 
sustentável de refugiados, deslocados internos e outras vítimas de 
conflitos armados; 

iv. APELAR IGUALMENTE à Comissão no sentido de trabalhar em 
estreita colaboração com o Líder da UA para o Tema do Ano de 2019 
na convocação de uma Conferência Continental sobre questões 
humanitárias, a fim de continuar a debater sobre estratégias para 
combater as causas profundas e encontrar soluções duradouras para 
os deslocamentos forçados em África;  

v. RECORDAR a Decisão da Conferência, Assembly/AU/Dec.604 (XXVI), 
de 30 de Janeiro de 2016, em Adis Abeba, Etiópia; e REGISTAR a 
necessidade urgente de criar a Agência Humanitária Africana; APELAR 
à Comissão no sentido de acelerar os processos e consultas sobre as 
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modalidades de operacionalização da Agência Humanitária Africana em 
2020. 

B. Sobre as Causas do Deslocamento Forçado: 

i. IMPLEMENTAR as promessas e recomendações que foram feitas no 
contexto das actividades do tema do ano de 2019, incluindo o 
estabelecimento de laços mais fortes com o tema do ano de 2020 sobre 
“Silenciar as Armas”: Criação de Condições Favoráveis para o 
Desenvolvimento de África”; 

ii. REDOBRAR os esforços no sentido de incutir uma cultura de direitos 
humanos, justiça, constitucionalismo e do Estado de Direito; 

iii. IMPLEMENTAR mecanismos para a prevenção, gestão e resolução de 
conflitos violentos relacionados com eleições; 

iv. REFORÇAR e/ou CRIAR infra-estruturas nacionais para a paz, com 
vista a garantir a reconciliação, harmonia e coesão social no processo 
de edificação da nação; 

v. ENFRENTAR os desafios do desenvolvimento que geram os males 
sociais tais como a pobreza, a desigualdade, o desemprego, a exclusão 
e a marginalização; 

vi. RESOLVER as necessidades específicas dos grupos sociais 
marginalizados e vulneráveis, tais como mulheres, crianças, jovens, 
pessoas com deficiência e idosos, e garantir a sua participação plena e 
efectiva. 

C. Sobre o Aviso Prévio e à Prevenção: 

i. EMPREENDER medidas para reforçar os seus sistemas nacionais de 
deslocação relacionada com calamidades, redução do risco de 
calamidades e aviso prévio, em conformidade com o Quadro de Sendai, 
a Estratégia Regional Africana para a Redução do Risco de 
Calamidades e o Programa de Acção para a Implementação do Quadro 
de Sendai para a Redução do Risco de Calamidades de 2015-2030 em 
África; 

ii. CRIAR mecanismos sustentáveis destinados a mitigar os efeitos 
adversos da degradação ambiental, dos padrões climáticos extremos e 
das alterações climáticas; 

iii. GARANTIR que os mecanismos de aviso prévio da UA, das CER e dos 
Estados-membros incluam sinais iniciais de calamidades para facilitar a 
resposta e a recuperação rápidas. 

D. Sobre Soluções Duradouras: 

i. MANDATAR a Comissão da UA, a pedido dos Estados-membros, a 
contribuir para a coordenação de esforços e a permitir que os 
deslocados internos e os refugiados façam uma escolha livre e 
informada entre o regresso, a integração local e o reassentamento, em 
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conformidade com os pertinentes instrumentos jurídicos africanos e 
internacionais; 

ii. INSTAR os Estados-membros, CER, Comissão da UA a garantirem que 
as políticas, estratégias e mecanismos para fazer face ao deslocamento 
forçado consolidem o vínculo indissociável entre a governação, a paz, a 
reconstrução e recuperação pós-conflito, o desenvolvimento e as 
alterações climáticas.  

E. Sobre as Parcerias e Cooperação Internacional: 

i. APELAR à Comissão a tomar medidas no sentido de reforçar as 
parcerias com as CER, os Estados-membros e outros intervenientes 
não estatais na sua resposta ao deslocamento forçado no continente; 

ii. INSTAR os Estados-membros, as CER e a Comissão da UA e os 
parceiros a garantirem a disponibilidade de recursos adequados, 
flexíveis e previsíveis para ajudar a fazer face aos enormes desafios 
colocados pelos deslocamentos forçados e pelas crises humanitárias 
em África; e FACILITAR um financiamento plurianual e flexível que 
transcenda a ajuda de emergência com vista a fazer face ao binómio 
questões humanitárias/questões de desenvolvimento; 

iii. EXORTAR a Comissão a explorar as oportunidades de mobilização de 
recursos dos doadores não tradicionais e do sector privado em África e 
não só; 

iv. APELAR ao levantamento imediato das sanções internacionais aos 
países africanos, de modo a atenuar os efeitos adversos das crises 
humanitárias; 

v. INSTAR a Comissão a consultar e a envolver-se com os Estados-
membros da UA cujos cidadãos estão sujeitos a transferências para 
países terceiros através de processos em que a Comissão da UA seja 
parte. 

12. SOLICITA à Comissão a apoiar os Estados-membros nos seus esforços para 
fazer face aos desafios humanitários; 

13. SOLICITA IGUALMENTE à Comissão a apresentar regularmente relatórios sobre 
os progressos na implementação da presente decisão. 
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DECISÃO DA COMISSÃO SOBRE O ESTADO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS 
DECISÕES ANTERIORES DO CONSELHO EXECUTIVO E DA CONFERÊNCIA 

Doc. EX.CL/1191 (XXXVI) 

O Conselho Executivo,  

1. TOMA NOTA do relatório sobre a implementação das decisões anteriores do 
Conselho Executivo e da Conferência da União Africana para o ano de 2019;  

2. SAÚDA a Comissão relativamente à melhoria da implementação das decisões 
dos Órgãos Deliberativos; e INCENTIVA todos os 
Departamentos/Diretorias/Unidades a empreender todas as medidas necessárias 
para garantir a plena implementação das decisões dos Órgãos Deliberativos;  

3. MANIFESTA A SUA PREOCUPAÇÃO pela não apresentação de relatórios sobre 
a implementação das decisões do Conselho Executivo e da Conferência da União 
Africana por todos os Estados-membros em 2019; e EXORTA os Estados-
membros a apresentarem informações relevantes com o objectivo de facilitar a 
monitorização eficaz da implementação; 

4. REITERA a necessidade de observar escrupulosamente as directrizes relativas à 
elaboração e adopção das decisões da UA para facilitar a sua implementação 
eficaz por todas as partes interessadas, ou seja, os Estados-membros, a 
Comissão e outros Órgãos; 

5. DECIDE implementar um Sistema de Gestão de Desempenho que inclua sanções 
e recompensas adequadas; e SOLICITA à Comissão a apresentar as 
modalidades propostas de aplicação deste sistema à 37.ª Sessão Ordinária do 
Conselho Executivo; 

6. RECORDA a Decisão do Conselho Executivo EX.CL/Dec.1031(XXXIV), que exige 
que um único modelo de relatório seja aplicado para todos os relatórios dos 
subcomités do CRP; e 

7. SOLICITA à Comissão a elaborar um modelo para a elaboração de relatórios dos 
CTE e a utilizar o mesmo modelo para todos os relatórios apresentados aos 
Órgãos Deliberativos; 

8. SOLICITA IGUALMENTE à Comissão, por meio do Gabinete do Secretário-Geral 
da Comissão, a estabelecer um calendário principal anual para garantir uma 
planificação e coordenação normal das reuniões e eventos por parte da Comissão 
e dos Estados-membros; 

9. SUBLINHA a necessidade urgente de racionalizar as agendas e o número de 
decisões tomadas em cada Cimeira de acordo com as decisões relevantes dos 
Órgãos Deliberativos, incluindo EX.CL/Dec.898 (XXVIII)Rev.1, e decisão da 
Conferência Assembly/AU/Dec582 (XXV), entre outras. 
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DECISÃO SOBRE AS OFERTAS DOS ESTADOS-MEMBROS PARA ACOLHER O 
CENTRO DE EXCELÊNCIA DO MERCADO INCLUSIVO AFRICANO (AIMEC) 

Doc. EX.CL/1196(XXXVI) 
 

O Conselho Executivo,  

1. RECORDANDO a Decisão EX.CL/Dec.986-1007(XXXII), que adoptou a criação 
do Centro de Excelência do Mercado Inclusivo Africano (AIMEC), e solicitou à 
Comissão a apresentar as implicações estruturais, financeiras e jurídicas 
relevantes, em conformidade com as normas e procedimentos da UA; bem como 
garantir que a selecção do Estado-membro que vai acolher o AIMEC seja 
efectuada em conformidade com os critérios relevantes; 

2. TOMA NOTA do Relatório da Missão de Avaliação sobre o Acolhimento do 
Centro de Excelência do Mercado Inclusivo Africano (AIMEC); e ENALTECE a 
missão de avaliação pelos esforços nesse sentido; 

3. ENALTECE IGUALMENTE a qualidade e o profissionalismo das ofertas 
preparadas pelas Repúblicas do Benin e Tunisina para acolher o Centro; 

4. RECOMENDA à Conferência que a República Tunisina acolha o AIMEC; 

5. SOLICITA à Comissão, em colaboração com a República Tunisina, a celebrarem 
o Acordo de Sede, em conformidade com a Decisão do Conselho Executivo 
EX.CL/195(VII)Rev.1, de Julho de 2005, referente ao acolhimento de Órgãos da 
UA. 
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DECISÃO SOBRE O RELATÓRIO DE ACTIVIDADES DO TRIBUNAL AFRICANO DOS 
DIREITOS DO HOMEM E DOS POVOS 

Doc. EX.CL/1204(XXXVI) 
  

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA do Relatório de Actividades do Tribunal Africano dos Direitos do 
Homem e dos Povos (Tribunal), referente ao período de 01 de Janeiro a 31 de 
Dezembro de 2019, e das recomendações nele contidas; 

2. FELICITA o Tribunal Africano e a República do Uganda pela organização bem-
sucedida do 4.º Diálogo Judicial Africano e toma nota das recomendações do 
Diálogo; e SOLICITA à Comissão da União Africana e ao CRP para, em 
colaboração com o Tribunal Africano, apresentarem propostas concretas sobre a 
implementação efectiva das recomendações do Diálogo, incluindo a possibilidade 
de institucionalizar a Rede Judicial Africana no seio das estruturas da União 
Africana; 

3. OBSERVA que, volvidas quase duas décadas desde a sua adopção, apenas 
trinta (30) Estados-membros da União Africana ratificaram o Protocolo e apenas 
oito (8) dos trinta Estados Partes depositaram a declaração preceituada no n.º 6 
do Artigo 34.° do mesmo, que permite a pessoas singulares e ONG intentar 
acções junto do Tribunal; e TOMA NOTA da decisão da República Unida da 
Tanzânia de se retirar do n.º (6) do Artigo 34.º; 

4. FELICITA os trinta (30) Estados Partes no Protocolo, nomeadamente África do 
Sul, Argélia, Benim, Burquina Faso, Burundi, Camarões, Chade, Côte d'Ivoire, 
Ilhas Comores, Congo, Gabão, Gâmbia, Gana, Quénia, Líbia, Lesoto, Mali, 
Malawi, Moçambique, Mauritânia, Maurícias, Nigéria, Níger, Ruanda, República 
Árabe Saharawi Democrática, Senegal, Tanzânia, Togo, Tunísia e Uganda; 

5. FELICITA AINDA com os oito (8) Estados Partes que depositaram a declaração, 
ao abrigo do n.º 6 do Artigo 34.º do Protocolo, designadamente: Benin, Burkina 
Faso, Côte d’Ivoire, Gana, Malawi, Mali, Gâmbia e Tunísia; 

6. INCENTIVA os Estados-membros que ainda não o fizeram a aderirem ao 
Protocolo e a depositarem a declaração estatuída n.º 6 do Artigo 34.° do 
Protocolo; 

7. SOLICITA ao Presidente da CUA, em conformidade com as decisões anteriores 
do Conselho Executivo, a tomar todas as medidas necessárias para a 
operacionalização do Fundo de Assistência Judiciária e, para o efeito, 
INCENTIVA todos os Estados-membros da União a fazerem generosas 
contribuições voluntárias para o Fundo, a fim de garantir a sua sustentabilidade e 
sucesso; 
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8. EXORTA IGUALMENTE a Comissão a acelerar os processos de organização do 
Retiro Conjunto entre o CRP e os Órgãos Jurídicos, Judiciais e Legislativo da 
União antes de Junho de 2020, tendo em vista a análise das propostas de 
reforma dos referidos Órgãos; 

9. APELA ao Tribunal Africano a se envolver de forma significativa com o CRP no 
sentido de partilharem pareceres sobre, entre outras coisas, os desafios 
recorrentes ao cumprimento eficaz do mandato do Tribunal, em especial, o ritmo 
lento de ratificação do Protocolo, o baixo número de depósitos da declaração, a 
retirada de declarações por parte de alguns Estados e o baixo nível de 
cumprimento dos acórdãos do Tribunal; 

10. MANIFESTA O SEU APREÇO ao Governo da República Unida da Tanzânia 
pelas condições que colocou à disposição do Tribunal e pela proposta de 
desenhos arquitectónicos para a construção das instalações definitivas do 
Tribunal, submetida à CUA; e EXORTA o Governo da República Unida da 
Tanzânia, o CRP e a Comissão da União Africana, em colaboração com o 
Tribunal, a actuarem no âmbito do Grupo de Trabalho criado pela Decisão 
EX.CL/Dec.994(XXXII), com vista a tomar medidas destinadas a garantir a 
construção célere das instalações, tendo em mente as estruturas do Tribunal 
Africano de Justiça e dos Direitos Humanos; 

11. SOLICITA ao Tribunal, em colaboração com o CRP e a CUA, a apresentar um 
relatório à próxima Sessão Ordinária do Conselho Executivo em Junho/Julho de 
2020, sobre a implementação da presente Decisão; 

12. AUTORIZA a publicação do Relatório de Actividades do Tribunal; e, nesse 
sentido, SOLICITA aos Estados Partes, caso assim desejarem, que apresentem, 
no prazo de catorze (14) dias, a contar da data de encerramento da sessão do 
Conselho Executivo em que a presente Decisão for adoptada, as suas 
observações por escrito sobre o Relatório de Actividades, para anexar ao mesmo 
na sua publicação. 
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DECISÃO SOBRE O RELATÓRIO DE ACTIVIDADES DA COMISSÃO AFRICANA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DOS POVOS 

Doc. EX.CL/1205(XXXVI) 
 

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA do Quadragésimo Sétimo (47.º) Relatório de Actividades da 
Comissão Africana dos Direitos Humanos e dos Povos (CADHP) e dos 
comentários, bem como as observações dos Estados-membros; 

2. MANIFESTA O SEU APREÇO pelos esforços envidados pela CADHP durante o 
período em análise para promover e proteger os direitos humanos no continente; 

3. SAÚDA o relatório dos Camarões sobre a aplicação da decisão da CADHP 
referente à Queixa 389/10 – Mbiankeu Geneviève vs Camarões, e APELA aos 
outros Estados Partes a fornecerem à CADHP todas as informações pertinentes 
relacionadas com as medidas adoptadas em cumprimento de pedidos de 
Providências Cautelares apresentados pela Comissão Africana, e com a 
aplicação de decisões por ela tomadas no âmbito de queixas respeitantes a 
violações de direitos humanos, nos termos dos procedimentos sobre Queixas, 
mormente o Artigo 112.º do Regulamento Interno; 

4. APELA IGUALMENTE aos Estados-membros a cooperarem com CADHP, 
acolhendo favoravelmente os seus pedidos para a realização de missões de 
promoção e protecção e respondendo pontualmente as comunicações da 
CADHP; 

5. SOLICITA ao CRP a trabalhar com a Comissão e a CADHP no sentido de 
acelerar o processo de revisão da estrutura do Secretariado da CADHP, em 
conformidade com a decisão EX.CL 995 (XXXII), para melhor alinhar a 
capacidade em termos de recursos humanos e organograma da CADHP com o 
mandato que lhe conferido pela Carta Africana, o Protocolo de Maputo e o 
Protocolo que estabelece o Tribunal Africano; 

6. SOLICITA à CADHP a apresentar um relatório sobre a implementação do n.º 8 da 
decisão Assembly/UA/Dec.200 (XI), que estipula “ter o estatuto da CADHP 
regularizado como Órgão da UA; 

7. APELA ao Presidente da CUA a adoptar medidas urgentes com vista a 
implementar de forma plena, num prazo razoável, as várias Decisões do 
Conselho Executivo que apelam para o recrutamento célere para preencher as 
vagas existentes no Secretariado, incluindo o recrutamento de juristas e 
tradutores de línguas árabe e portuguesa, conforme a Decisão 
EX.CL/Dec.974(XXXI), e apresentar um relatório ao Conselho Executivo; 

8. SAÚDA as garantias dadas à CADHP por S.Ex.ª o Presidente Adama Barrow da 
Gâmbia, com vista a dar prioridade à construção da sede permanente da CADHP, 
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e APELA à CUA a activar o grupo de apoio previsto na Decisão EX.CL/Dec.1045 
(XXXIV), e a trabalhar com o Governo da Gâmbia e a CADHP colocando em 
prática planos concretos, incluindo a finalização dos projectos arquitectónicos da 
sede permanente da CADHP em 2020 e para o início da sua construção; 

9. FELICITA os Estados partes que estão em dia com a apresentação à CADHP dos 
seus relatórios periódicos; e EXORTA outros Estados Partes a apresentarem 
relatórios periódicos nos termos do Artigo 62.º da Carta Africana dos Direitos 
Humanos e dos Povos (Carta Africana), do Artigo 26.º do Protocolo de Maputo e 
do n.° 4 do Artigo 14.º da Convenção de Kampala; 

10. SALIENTA a importância de um envolvimento constante e construtivo entre a 
CADHP e o CRP, no âmbito dos esforços mais amplos para implementar a 
Agenda da Arquitectura Africana de Governação (AGA); 

11. REITERA a importância fundamental de um acompanhamento adequado dos 
resultados do Retiro Conjunto CRP-CADHP, realizado em 2017 no Quénia, bem 
como das disposições da Decisão 1015 do Conselho Executivo a esse respeito; e 
APELA a garantir a realização do retiro anual conjunto previamente decidido 
pelas decisões relevantes do Conselho Executivo; 

12. INCENTIVA o Reino de Marrocos e a CADHP a prosseguirem o diálogo sobre a 
implementação da decisão do Conselho Executivo relativa à missão de 
averiguação no território designado pela União Africana como República Árabe 
Saharawi Democrática e pelas Nações Unidas como Sahara Ocidental, tal como 
mandatado pelas decisões anteriores relevantes da União Africana7; 

13. MANIFESTA A SUA APRECIAÇÃO à República da Gâmbia por acolher a 65.ª 
Sessão Ordinária da CADHP, realizada em Banjul, Gâmbia, de 21 de Outubro a 
10 de Novembro de 2019, e pelas excelentes condições disponibilizadas a todos 
os participantes durante a Sessão; 

14. APELA aos Estados-membros, especialmente aos que ainda não o fizeram, a 
considerarem acolher uma das Sessões da CADHP; 

15. AUTORIZA a publicação do 47.º Relatório de Actividades; e a nesse sentido, 
SOLICITA aos Estados Partes, caso assim o desejarem, a apresentarem, no 
prazo de catorze (14) dias a contar da data de encerramento da Sessão do 
Conselho Executivo em que a presente decisão for adoptada, as suas 
observações por escrito sobre o Relatório de Actividades, a serem anexadas ao 
mesmo aquando da sua publicação. 

 

                                                                 
7 Reserva formulada pelo Reino de Marrocos 
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DECISÃO SOBRE O RELATÓRIO DE ACTIVIDADES DO 
 PARLAMENTO PAN-AFRICANO  

Doc. EX.CL/1206(XXXVI) 
 

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA do Relatório de Actividades do Parlamento Pan-Africano; 

2. SAÚDA os Estados-membros que ratificaram o novo Protocolo do Parlamento 
Pan-Africano; e INCENTIVA os que ainda não o fizeram a tomar medidas 
concretas para a ratificação do novo Protocolo do PAP;  

3. SOLICITA ao CRP e à Comissão a trabalharem em colaboração com o PAP e o 
Governo da África do Sul para acelerar o processo de revisão do Acordo de Sede; 

4. SAÚDA a proposta de um retiro conjunto entre o PAP e o CRP para reforçar a 
colaboração entre os dois órgãos e promover sinergias na abordagem dos 
problemas que afectam o Parlamento Pan-Africano e a chegar a acordo sobre 
uma modalidade adequada para os preparativos e o resultado previsto. 
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DECISÃO SOBRE O RELATÓRIO DO CONSELHO ECONÓMICO,  
SOCIAL E CULTURAL  

Doc. EX.CL/1207(XXXVI) 
 

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA do Relatório de Actividades sobre o ECOSOCC e das 
recomendações nelas contidas e da capacidade operacional alargada do 
Secretariado do ECOSOCC bem como do potencial que oferece para alargar o 
âmbito e o impacto dos seus programas; 

2. ENALTECENDO a sua colaboração contínua para garantir a transferência com 
sucesso do Secretariado do ECOSOCC; SOLICITA à República da Zâmbia e à 
Comissão a resolverem rapidamente todas as questões relacionadas com a 
transferência de modo a concluir o processo até Fevereiro de 2021; 

3. SOLICITA IGUALMENTE à Comissão a apresentar um relatório sobre os 
progressos registados na implementação da presente decisão na 37.ª Sessão 
Ordinária do Conselho Executivo, em Julho de 2020. 
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DECISÃO SOBRE O RELATÓRIO DE ACTIVIDADES DA  
COMISSÃO DA UNIÃO AFRICANA SOBRE O DIREITO INTERNACIONAL (CUADI) 

Doc.EX.CL/1208(XXXVI) 

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA do Relatório de Actividades da Comissão da União Africana sobre o 
Direito Internacional (CUADI), para o período de 01 de Janeiro a 31 de Dezembro 
de 2019, e das recomendações nele contidas; 

2. TOMA NOTA IGUALMENTE que o ano de 2020 marca o Décimo (10.º) 
Aniversário da operacionalização da CUADI; 

3. CONVIDA ao Comité Técnico Especializado (CTE) de Justiça e Assuntos 
Jurídicos que inclua um ponto permanente na Agenda sobre o “Desenvolvimento 
Progressivo e Codificação do Direito Internacional e da União Africana”; 

4. TOMA NOTA do Estudo e das recomendações sobre as alterações ao Estatuto 
da CUADI; e, em conformidade com o seu Artigo 26.º do Estatuto da CUADI; 
DECIDE a sua transmissão ao CTE de Justiça e Assuntos Jurídicos para 
apreciação; 

5. RECORDA a oferta da Guiné Equatorial para acolher o Secretariado da CUADI; e 
APELA ao CPR e a CUA a finalizarem rapidamente a estrutura de um 
Secretariado independente da CUADI, o processo da sua transferência e a 
apresentar um relatório após a adopção das emendas; 

6. TOMA NOTA da conclusão oportuna do estudo sobre as implicações jurídicas da 
alteração do n.º (1) do Artigo 5.º do Protocolo sobre o Estabelecimento do 
Tribunal Africano dos Direitos Humanos e dos Povos para conceder ao Comité 
Africano de Peritos sobre os Direitos e Bem-Estar da Criança acesso directo ao 
Tribunal; e DECIDE a sua transmissão ao CTE de Justiça e Assuntos Jurídicos 
para apreciação, antes da apresentação de recomendações concretas sobre a via 
a seguir ao Conselho Executivo. 
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DECISÃO SOBRE O RELATÓRIO DE ACTIVIDADE DO COMITÉ AFRICANO DE 
PERITOS SOBRE OS DIREITOS E BEM-ESTAR DA CRIANÇA (ACERWC) 

Doc. EX.CL/1209(XXXVI) 
 

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA do Relatório do Comité Africano de Peritos sobre os Direitos e Bem-
Estar da Criança; 

2. FELICITA o Comité pelo trabalho realizado na monitorização da implementação 
da Carta Africana dos Direitos e Bem-Estar da Criança; 

3. SAÚDA a iniciativa do ACERWC de liderar a celebração do 30.º Aniversário da 
adopção da Carta Africana dos Direitos e Bem-Estar da Criança no ano 2020; e 
EXORTA os Estados-membros da União Africana a tomarem medidas concretas 
para comemorar o Aniversário em 2020, e a intensificarem os seus esforços para 
garantir a implementação plena da Carta Africana dos Direitos e Bem-Estar da 
Criança; 

4. INCENTIVA os Estados-membros que ainda não ratificaram a Carta da Criança 
Africana a considerarem a sua ratificação; 

5. INCENTIVA IGUALMENTE os Estados-membros que tenham colocado reservas 
à aplicação de disposições específicas da Carta da Criança Africana a retirarem 
as suas reservas; 

6. MANIFESTA O SEU APREÇO aos Estados Partes que apresentaram os seus 
relatórios sobre a implementação da Carta Africana dos Direitos e Bem-Estar da 
Criança; e APELA aos Estados Partes que ainda não apresentaram os seus 
relatórios para que acelerem o processo de apresentação dos seus relatórios; 

7. ADOPTA o tema para o Dia da Criança Africana de 2021: 30 anos depois da 
adopção da Carta: acelerar a implementação da Agenda 2040 para uma África 
digna para a criança; e ENCORAJA aos Estados-membros que comemorem o 
Dia da Criança Africana e apresentem um relatório sobre a implementação das 
recomendações do Comité; 

8. APELA aos Estados-membros a combaterem a Exploração Sexual Infantil Online 
(OCSE) e a intensificarem os seus esforços para protegerem as crianças contra 
os potenciais danos a que estão expostas online, a iniciarem respostas com 
múltiplas partes interessadas a nível dos países para protegerem os direitos das 
crianças nos ciberespaços; 

9. APELA IGUALMENTE à Comissão da União Africana para finalizar o processo 
de indicação do Enviado Especial sobre Crianças e Conflitos Armados (CAAC) 
até ao final de 2020, à luz da decisão Assembly/AU/Dec.718 (XXXII); 
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10. RECORDA a Decisão Assembly/AU/Dec.737 (XXXII), que adoptou a Iniciativa 
Saleema para Acabar com a Mutilação Genital Feminina (MGF); e CONVIDA os 
Estados-membros no sentido de mobilizar os recursos necessários para eliminar 
a MGF, bem como outras normas sociais e práticas tradicionais nocivas, 
reforçando os quadros políticos e legislativos para a protecção das mulheres e 
raparigas contra a MGF, bem como com a melhoria da dotação de recursos 
financeiros e dados sustentáveis para a eliminação desta prática; 

11. REFERE-SE à Decisão do Conselho Executivo EX.CL/Dec.977 (XXXI), que 
adoptou a “Agenda de África para a Criança de 2040”: Promover uma África 
Digna para a Criança” como documento da União; e EXORTA os Estados-
membros a trabalharem para a implementação plena da Agenda; 

12. APELA às CER para que trabalhem em estreita colaboração com o ACERWC no 
sentido de criar um mecanismo harmonizado de protecção da criança através do 
estabelecimento dos quadros normativos e institucionais necessários; 

13. MANIFESTA O SEU APREÇO ao Governo da Eritreia por acolher o workshop 
regional sobre a divulgação da Agenda 2040 e do estudo sobre “Crianças em 
Movimento” para as regiões da África do Norte e Oriental; 

14. MANIFESTA IGUALMENTE O SEU APREÇO ao Governo do Egipto por ter 
acolhido com sucesso a 46.ª Sessão Ordinária da ACERWC; 

15. TOMA NOTA do actual processo de transferência do Secretariado do ACERWC 
para o Reino do Lesoto; SOLICITA à Comissão a tomar as medidas necessárias 
para dar resposta às necessidades em termos de recursos humanos e financeiros 
do Secretariado do ACERWC, em conformidade com a Decisão do Conselho 
Executivo EX.CL/Dec.1010 (XXXIII); e APELA ao Governo do Reino do Lesoto e 
à CUA para que facilitem a transferência do Secretariado do ACERWC. 
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DECISÃO SOBRE O RELATÓRIO DO CONSELHO CONSULTIVO DA UNIÃO 
AFRICANA SOBRE CORRUPÇÃO 

Doc.EX.CL/1210(XXXVI) 
 

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA do Relatório do Conselho Consultivo da União Africana sobre 
Corrupção e das recomendações nele contidas; 

2. ACONSELHA VIVAMENTE o Conselho a verificar escrupulosamente as 
informações recebidas para evitar manchar a posição dos Estados-membros; e 
ORIENTA-O a eliminar a alínea f) do n.º 23 do Relatório; 

3. FELICITA a República Democrática de São Tomé e Príncipe e as Maurícias e 
Guiné Equatorial por aderirem à Convenção da União Africana sobre Prevenção e 
Combate à Corrupção (AUCPCC); 

4. INSTA os Estados-Membros que ainda não aderiram à Convenção a 
considerarem a adesão com vista a alcançar a ratificação universal da AUCPCC; 

5. TOMA NOTA da conclusão com êxito da análise dos relatórios da Namíbia e do 
Uganda e exorta-os a implementarem as suas recomendações e conclusões; 

6. SAÚDA o Conselho pela elaboração dos relatórios dos Estados Partes; e 
SOLICITA aos Estados Partes, que ainda não o fizeram, que acolham 
favoravelmente as missões de avaliação; e SAÚDA as missões levadas a cabo 
pelo Conselho para facilitar a avaliação dos níveis de implementação da 
Convenção e para a finalização do processo de elaboração dos relatórios; 

7. SOLICITA aos Estados-membros a tomarem medidas progressivas com vista a 
investir em tecnologias para detectar fluxos de activos, reforçar os controlos 
financeiros para prevenir o branqueamento de capitais, estabelecer arquivos 
públicos de propriedade efectiva e melhorar os processos de elaboração de 
relatórios entre os países como medidas para prevenir os fluxos ilícitos de activos 
a partir dos seus territórios; 

8. SAÚDA o Conselho pelos trabalhos em curso com vista a elaborar uma Posição 
Comum Africana sobre a Recuperação de Activos; 

9. ADOPTA o tema “Combater a Corrupção através de Sistemas Judiciais Eficazes 
e Eficientes” como o tema do Dia Africano de Combate à Corrupção de 2020; 

10. SOLICITA à Comissão a apresentar a proposta de emenda à Convenção 
submetida pela Nigéria para alteração da designação do Conselho à apreciação 
do CTE de Justiça e Assuntos Jurídicos; e INCENTIVA os Estados Partes a 
apoiar a referida proposta de emenda; 
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11. INSTA a Comissão a tomar medidas urgentes para esclarecer as distintas 
funções e linhas de responsabilidade entre o Conselho e o Secretariado e a 
apresentar um relatório ao Conselho Executivo na sua 37.ª Sessão Ordinária. 
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DECISÃO SOBRE A CAPACIDADE AFRICANA DE RISCO 
Doc. EX.CL/1211(XXXVI) 

 

O Conselho Executivo, 

1. RECORDANDO a Agenda 2063 da União Africana, adoptada pela Conferência da 
UA em 2015, e sua Aspiração 1, especificamente o objectivo que prevê “uma 
África Ambientalmente Sustentável e Resiliente à Questões Climáticas”; 

2. CONVENCIDO que a Capacidade Africana de Risco desempenha um papel 
crucial na criação da resistência financeira a eventos climáticos extremos e outras 
calamidades naturais em todo o continente africano, através da prestação de 
assistência técnica aos Estados-membros e do desenvolvimento de produtos 
inovadores de seguro contra riscos; 

3. CONVENCIDOS AINDA que a Capacidade Africana de Risco contribui para a 
criação de um continente resistente a questões climáticas e para melhorar a 
preparação e prevenção de calamidades naturais e assim contribuir para proteger 
as comunidades vulneráveis e proteger os ganhos do desenvolvimento; 

4. FELICITA a ARC e o Director-geral cessante pelo importante papel que a ARC 
tem desempenhado na edificação de uma África resiliente; 

5. INSTA os Estados-membros que ainda não assinaram e ratificaram o Acordo para 
a Criação da Agência ARC a acelerarem os seus processos de assinatura e 
ratificação do Acordo; 

6. APELA aos Estados-membros a apoiarem o processo de reforma da governação 
da CUA, de modo a garantir que a CUA esteja mais apta a servir de forma eficaz 
os seus Estados-membros; 

7. CONVIDA a Comissão da União Africana a apoiar a Capacidade Africana de 
Risco, sempre que necessário, e de forma adequada. 
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DECISÃO SOBRE O RELATÓRIO DE ACTIVIDADES DA FUNDAÇÃO AFRICANA DE 
REFORÇO DAS CAPACIDADES 

Doc. EX.CL/1212(XXXVI) 
 

O Conselho Executivo, 

1. SAÚDA E TOMA NOTA do relatório de actividades da Fundação para o Reforço 
das Capacidades em África (ACBF), juntamente com as recomendações nele 
contidas; 

2. TOMA NOTA AINDA do Relatório do Subcomité do CRP de Supervisão e 
Coordenação Geral de Questões Orçamentais, Administrativas e Financeiras, 
após a Avaliação realizada pela Comissão da UA, incluindo a sua proposta 
relativa à contribuição financeira que a UA poderá fazer para o funcionamento da 
ACBF, nos termos da decisão EX.CL/1049, de Fevereiro de 2019; 

3. RECONHECE a importância de África ter instituições africanas a liderar o esforço 
de reforço das capacidades para a implementação eficaz da Zona de Comércio 
Livre Continental Africana (ZCLCA); e SAÚDA o Programa de Reforço das 
Capacidades que a ACBF está a levar a cabo para aumentar a prontidão da 
ZCLCA a nível da União Africana, Órgãos, CER e Estados-membros; 

4. SOLICITA à ACBF a assumir a liderança na criação de uma coligação de 
instituições africanas para prestar os serviços necessários de reforço das 
capacidades; 

5. SOLICITA à Comissão a trabalhar com a ACBF para a organização de uma 
Conferência de Doadores durante o ano de 2020 para a mobilização de recursos 
financeiros adequados para a implementação do Programa de Reforço das 
Capacidades. 
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DECISÃO SOBRE A MONITORIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DO 
PRIMEIRO PLANO DE IMPLEMENTAÇÃO DECENAL DA AGENDA 2063 

Doc. EX.CL/1217(XXXVI) 
 

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA do Relatório da Sétima Reunião do Comité Ministerial de 
Acompanhamento da Agenda 2063; e APROVA as recomendações nele contidas; 

2. REGISTA COM PREOCUPAÇÃO que desde a adoção da Agenda 2063, em 
Janeiro de 2015, através da Decisão da Conferência 
Assembly/AU/Dec.565(XXIV), a aplicação a nível local da Agenda 2063 nos 
Estados-membros ainda está atrasada. Foram realizadas Missões Iniciais de 
Aplicação a Nível Local a quarenta e dois (42) dos cinquenta e cinco (55) 
Estados-membros. APELA à Comissão a garantir que sejam realizadas Missões 
Iniciais de Aplicação a Nível Local aos treze (13) Estados-membros restantes, e a 
apresentar relatórios ao Conselho Executivo durante a sua Trigésima Sétima 
Sessão Ordinária em Julho de 2020. EXORTA aos Estados-membros que ainda 
não receberam missões iniciais de aplicação a nível local a trabalharem em 
estreita colaboração com a Comissão, a AUDA-NEPAD, o BAD, as CER e a 
UNECA de modo a garantir a aplicação integral a nível local da Agenda 2063, até 
Julho de 2020; 

3. ACOLHE COM AGRADO o lançamento do Quadro de Monitorização e Avaliação 
da Agenda 2063 e a sua Ferramenta de Elaboração de Relatório; e APELA à 
Comissão, AUDA-NEPAD, CER, BAD e UNECA a continuar a ajudar os Estados-
membros e as CER na implementação do Quadro de Monitorização e Avaliação e 
a Ferramenta de Elaboração de Relatório; 

4. ADOPTA a Arquitectura Integrada de Monitorização e Avaliação, com a sua 
metodologia empírica de elaboração de relatórios para fazer o acompanhamento, 
monitorização e apresentação de relatórios sobre a implementação da Agenda 
2063 a nível nacional, regional e continental. Essa arquitectura deve ser de 
natureza evolutiva para permitir melhorias contínuas, de acordo com os requisitos 
de implementação gradual da Agenda 2063; 

5. APELA à Comissão e a AUDA-NEPAD e outras partes interessadas, a: 

i. Apoiar as Comunidades Económicas Regionais e os Estados-membros no 
sentido de reforçar as suas capacidades no domínio de estatísticas e gestão 
de dados, monitorização, apresentação de relatórios e partilha de 
conhecimentos para a implementação acelerada da Agenda 2063; 

ii. Trabalhar com a UNECA e o BAD no reforço das instituições de estatísticas 
nacionais nos Estados-membros, no sentido de garantir a fiabilidade e a 
disponibilidade de dados estatísticos de qualidade; 
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iii. Apoiar os Estados-membros, as Comunidades Económicas Regionais e as 
entidades a nível continental da UA na elaboração de relatórios bienais de 
desempenho sobre a implementação da Agenda 2063. 

6. APELA à Comissão, em colaboração com a AUDA-NEPAD, a apoiar os Estados-
membros e as CER a desenvolverem, reforçarem e implantarem ferramentas, 
abordagens e capacidades institucionais adequadas para melhorar o 
desenvolvimento, a planificação e a implementação de políticas nacionais e 
regionais integradas; 

7. RECORDANDO a Decisão do Conselho Executivo EX.CL/Dez.998(XXXII) Rev.1, 
na qual a Comissão foi solicitada a categorizar os Projectos Emblemáticos em 
projectos de curto, médio e longo prazo, a fim de os priorizar de acordo com a 
capacidade de financiamento disponível no continente; e SOLICITA, portanto, à 
Comissão a garantir que o exercício seja finalizado antes da Trigésima Sétima 
Sessão Ordinária do Conselho Executivo, em Julho de 2020; 

8. SOLICITA IGUALMENTE à Comissão a elaborar planos de actividades e a 
propor possíveis fontes alternativas de financiamento para os Projectos 
Emblemáticos da Agenda 2063, em consonância com os esforços de Mobilização 
de Recursos em curso na Comissão. Os Projectos Emblemáticos devem ser 
reavaliados, priorizados e ter a sua implementação sequenciada em relação aos 
recursos disponíveis; 

9. CONVIDA a Comissão, no final do exercício de priorização, a concretizar o que 
for viável no tempo restante do primeiro plano de implementação decenal da 
Agenda 2063, e a levar adiante as demais actividades para futuros planos 
decenais, enfatizando o carácter integrador de cada projecto emblemático. 
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DECISÃO SOBRE O RELATÓRIO DA SESSÃO CONJUNTA DO COMITÉ 
MINISTERIAL SOBRE A ESCALA DE AVALIAÇÃO E CONTRIBUIÇÕES E O COMITÉ 

DOS QUINZE MINISTROS DAS FINANÇAS (F15) 
Doc. EX.CL/1215(XXXVI) 

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA do Relatório do Comité Ministerial sobre a Escala de Avaliação e 
Contribuições e o F15; 

2. FELICITA os Estados-membros por contribuírem com 79% dos fundos 
orçamentados em 2019 para o orçamento regular da União; 

3. FELICITA IGUALMENTE os cinquenta (50) Estados-membros por contribuírem 
com USD 154.124.812 para o Fundo de Paz da UA, desde 2017, o que 
demonstra o elevado grau de comprometimento da União em tornar o Fundo 
plenamente operacional;  

4. RECORDA AINDA a Decisão Assembly/AU/Dec.734(XXXII) sobre a Escala de 
Avaliação e o Fundo de Paz, que solicita ao Alto Representante da UA para o 
Financiamento da União e do Fundo de Paz, apoiado pela Comissão, a realizar 
consultas regionais sobre a questão da avaliação do Fundo de Paz e a apresentar 
um relatório ao Conselho Executivo em Niamey, Níger, em Junho de 2019; e, 
DECIDE, a título provisório, a escala de avaliação em vigor, conforme aplicada 
para o orçamento regular da União, seja aplicada para a avaliação do Fundo de 
Paz de 2017-2019 e, caso não surjam recomendações concretas das consultas, a 
escala de avaliação regular, conforme aplicada para o orçamento regular da 
União, seja aplicada para a avaliação do Fundo de Paz 2020 -20228;  

5. TOMA NOTA do informe do Alto Representante da UA relativamente às consultas 
regionais sobre a escala de avaliação do Fundo de Paz da UA; e SOLICITA à 
Comissão a ajustar em conformidade os montantes anuais pagos ao Fundo, a fim 
de demonstrar uma redução dos encargos para os Estados-membros, mas que 
permita uma dotação total do Fundo de Paz até 2023;  

6. FELICITA o Alto Representante para o Financiamento da União e do Fundo de 
Paz pelo excelente trabalho realizado para se reunir com as regiões relativamente 
à questão da avaliação do Fundo de Paz; e SOLICITA que as consultas sejam 
concluídas, e que apresente um relatório ao Conselho Executivo em Julho de 
2020.  

                                                                 
8 Reserva formulada pela República Árabe do Egipto relativamente ao n.º 7: "A decisão do n.º 14 anula os resultados 

das consultas regionais a serem realizadas pelo Alto Representante da UA, de acordo com a referida decisão. Além 

disso, o Parágrafo implica a implementação da Escala de Avaliação com efeitos retroactivos (para os anos 2017-

2019); tal implementação com efeitos retroactivos contraria os princípios orçamentais universais aplicados aos 

orçamentos nacionais e ao Orçamento da União Africana". - Reserva formulada durante a adopção de decisões e 

confirmada através da Nota Verbal No. /2019 - AU, datada de 27 de Março de 2019 
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7. DECIDE que todas as contribuições estatutárias dos Estados-membros para o 
Fundo de Paz durante o período provisório sejam consideradas como 
pagamentos por conta, enquanto se aguarda a conclusão das consultas 
regionais9; 

8. DECIDE que todas as discussões sobre se os pagamentos em atraso do Fundo 
de Paz devem ser considerados na aplicação das sanções, deverão ser 
suspensas enquanto se aguarda pela conclusão das consultas sobre a forma 
como os Estados-membros deverão contribuir para o Fundo; 

9. RECORDA a Decisão Ext/Assembly/AU/Dec.3 (XI), de Novembro de 2018, em 
Adis Abeba, Etiópia, que adoptou o regime de sanções reforçado para a 
implementação a partir de Julho de 2019; e RECORDA AINDA a Decisão 
EX.CL/Dec.1071 (XXXV), em que a Comissão foi mandatada a realizar consultas 
com os Estados-membros sobre a elaboração das modalidades para a 
implementação do Regime de Sanções reforçado e a apresentar um relatório até 
Fevereiro de 2020;  

10. APELA à Comissão a acelerar o alinhamento das disposições relevantes do 
Regulamento Interno da Conferência, do Regulamento Financeiro da UA e do 
Estatuto da Comissão para análise e adopção pelos Órgãos Deliberativos 
relevantes, a fim de garantir a implementação, sem mais demora, do regime de 
sanções reforçado; 

11. DECIDE prorrogar a aplicação do antigo Regime de Sanções até que as 
disposições pertinentes do Regulamento Interno da Conferência, do Regulamento 
Financeiro da UA e do Estatuto da Comissão tenham sido revistas e adoptadas;  

12. DECIDE impor sanções aos seguintes Estados-membros: 

1. Guiné-Bissau 

2. São Tomé e Príncipe; 

3. Libéria 

4. Sudão do Sul 

13. RECORDA AINDA a Decisão Ext /Assembly/AU/Dec.3(XI), que estipula que a 
Conferência pode considerar os pedidos dos Estados-membros em situação de 
força maior que os impossibilitem temporariamente de efectuar o pagamento das 
suas contribuições estatutárias; Neste caso, os Estados-membros devem 
comunicar o facto, por escrito, à Conferência. 

14. TOMA NOTA dos pedidos da República Árabe Saharawi Democrática, das 
Seychelles e do Burundi; RECONHECE os desafios enfrentados por esses 
Estados-membros para cumprirem com as suas contribuições anuais para com a 
União; e SOLICITA à Comissão que estabeleça contactos com os Estados-

                                                                 
9 Reservas da República Árabe do Egipto 
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membros que enfrentam dificuldades para o pagamento das suas contribuições à 
União e com os que tenham dívidas de dois (2) anos ou mais, por forma a chegar 
a acordo sobre o plano de pagamento para liquidar as referidas dívidas, e que 
apresente um relatório ao Conselho Executivo em Julho de 2020. 

15. RECORDA a Decisão Assembly/AU/Dec.578(XXV), que aprovou as 
recomendações do Comité Ministerial Ad Hoc de que a nova escala de avaliação 
deverá ter como base a consecução de 100% do orçamento operacional da 
União; 75% do orçamento de Programas da União; e 25% do orçamento das 
operações de apoio à Paz da União; e SOLICITA à Comissão a continuar a 
apresentar relatórios sobre a implementação das decisões pertinentes a partir da 
próxima sessão ordinária do Conselho Executivo. 
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DECISÃO SOBRE AS CANDIDATURAS AFRICANAS NO SEIO  
DO SISTEMA INTERNACIONAL 

Doc. EX.CL/1216 (XXXVI) 

O Conselho Executivo, 

A. TOMA NOTA do Relatório do Comité Ministerial de Candidaturas Africanas no 
seio do Sistema Internacional; 

B. APROVA:  

(i) Para a reeleição para o cargo de Presidente do Banco Africano de 
Desenvolvimento (BAD), para o período de 2020-2025, durante as 
eleições previstas para Maio de 2020 em Abidjan, Côte d’Ivoire, a 
candidatura de: 

 Dr. Akinwumi A. Adesina, da República Federal da Nigéria. 

(ii) Para a eleição como Membro do Comité para a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação Contra as Mulheres (CEDAW), durante as 
eleições previstas para 29 de Junho de 2020 em Nova Iorque, EUA, a 
candidatura de: 

 Sr.ª Hilary Amesika Gbedemah, da República do Gana; 

 Sr.ª Aicha Vall Verges, da República Islâmica da Mauritânia. 

(iii) Para eleição como Membro do Comité Consultivo das Nações Unidas 
sobre Questões Administrativas e Orçamentais (ACABQ), para o 
período de 2021-2023, durante as eleições previstas para Novembro de 
2019, em Nova Iorque, EUA, a candidatura de: 

 Sr. Nabil Kalkoul, da República Argelina Democrática e Popular; 

 Sr. Abdallah Bachar Bong, da República do Chade. 

(iv) Para reeleição como Membro do Comité dos Direitos Económicos, 
Sociais e Culturais (CESCR), para o período de 2022-2024, durante as 
eleições previstas para Abril de 2020, em Nova Iorque, EUA, as candidaturas 
de: 

 Dr. Mohamed Ezz-eldin, da República Árabe do Egipto; 

 Prof.ª Sandra Liebenberg, da República da África do Sul. 

(v) Para a eleição como membro do Comité Consultivo dos Direitos 
Humanos das Nações Unidas, para o período de 2021-2024, durante as 
eleições previstas para Junho de 2020 em Nova Iorque, EUA, a candidatura 
de: 

 Sr. Koita Bamariam, da República Islâmica da Mauritânia; 
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 Sr. Imero Tamrat Yigezu, da República Federal Democrática da 
Etiópia; 

 Sr.ª Wafaa Bassim da República Árabe do Egipto. 

(vi) Eleição como membro do Conselho dos Direitos Humanos das Nações 
Unidas, para o período de 2021-2023, durante as eleições previstas para 
Fevereiro de 2020, em Nova Iorque, EUA as candidaturas de: 

 República do Malawi; 

 República do Senegal; 

 Um assento a ser ocupado pela região da África Central. 

(vii) Para a eleição para o cargo de juiz do Tribunal Penal Internacional (TPI), 
para o período de 2021-2030, durante a eleição prevista para Dezembro de 
2020 durante a Assembleia dos Estados Partes do Estatuto de Roma, em 
Nova Iorque, EUA, as candidaturas de: 

 Sr.ª Miatta Maria Samba, da República da Sierra Leone; OU 

 Sr. Gberdao Gustave Kam, do Burkina Faso. 

(viii) Para reeleição como membro do Comité dos Direitos da Criança das 
Nações Unidas, para o período de 2021-2025, durante as eleições 
previstas para Junho de 2020 em Nova Iorque, EUA, a candidatura de: 

 Prof.ª Ann Marie Skelton, da República da África do Sul; 

 Dr. Benyam Dawit Mezmur, da República Federal Democrática da 
Etiópia. 

(ix) Para a eleição como membro do Grupo Nacional da Nigéria no Tribunal 
Permanente de Arbitragem (PCA), durante as eleições previstas para 
Fevereiro de 2020, Haia, Países Baixos, a candidatura de: 

 Sr. Abubakar Malami, da República Federal da Nigéria. 

(x) Para a eleição como membro do Comité dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência das Nações Unidas, para o período de 2021-2024, durante as 
eleições previstas para Junho de 2020, em Nova Iorque, EUA, a candidatura 
de: 

 Sra. Soumia Amrani, do Reino de Marrocos. 

(xi) Para a eleição como Membro do Conselho da Autoridade Internacional 
dos Fundos Marinhos (ISA), para o período de 2021-2024, durante as 
eleições previstas para Julho de 2020 em Kingston, Jamaica, a candidatura 
de: 

 República das Maurícias 

(xii) Para a eleição como Vice-Presidente do Conselho de Operações 
Postais da União Postal Universal (UPU), durante a eleição prevista para 
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Setembro de 2020 na 27.ª Sessão do Congresso da UPU em Abidjan, Côte 
d'Ivoire, a candidatura de: 

 Reino de Marrocos. 

(xiii) Para reeleição como membro da Comissão do Direito Internacional das 
Nações Unidas, para o período de 2021-2025, durante as eleições 
previstas para Setembro de 2020, em Nova Iorque, EUA, a candidatura de: 

 Dr. Yacouba Cisse, da República da Côte d'Ivoire. 

(xiv) Para eleição como Membro do Conselho de Administração da União 
Postal Universal (UPU), para o período de 2020-2024, durante as eleições 
previstas para 2020 em Abidjan, Côte d'Ivoire, a candidatura de: 

 Reino de Marrocos. 

(xv) Para a eleição como Presidente do Grupo dos 77 Mais a China, para o 
período de 2021-2022, durante as eleições previstas para Setembro de 
2020, em Nova Iorque, EUA, a candidatura de: 

 República da Guiné. 

(xvi) Para reeleição como Membro da Comissão Internacional da Função 
Pública (ICSC) da Organização das Nações Unidas para o período 2021-
2024, durante as eleições previstas para Novembro de 2020, em Nova 
Iorque, EUA, a candidatura de: 

 Sr. Larbi Djacta, da República Argelina Democrática e Popular. 

C. DECIDE remeter a questão da candidatura para o posto de Juiz no Tribunal 
Internacional de Justiça (TIJ) ao Comité Ministerial sobre as Candidaturas 
Africanas no seio do Sistema Internacional para proceder urgentemente a 
apreciação das três candidaturas (da Nigéria/Ruanda/Uganda), com vista a 
aprovar um candidato africano para o referido posto, e apresentar um relatório 
directamente à Conferência antes do final da 33.ª Sessão da Conferência dos 
Chefes de Estado e de Governo;   

D. SOLICITA que, com relação à revisão do regulamento interno do Comité, a 
Comissão distribua o documento aos membros do Comité e receba as suas 
contribuições até o final de Fevereiro de 2020; SOLICITA AINDA que a Comissão 
organize um Retiro do Comité para finalizar o documento e enviar ao Comité 
Técnico Especializado (CTE) de Justiça e Assuntos Jurídicos até o final de Março 
de 2020, para análise em prontidão para adopção pelo Conselho Executivo 
durante sua sessão semestral em Julho de 2020; 

E. REITERA a sua decisão EX.CL/1051(XXXIV) de que os Presidentes dos Grupos 
Africanos, os Presidentes dos Comités de Candidatura nos Grupos Africanos e os 
Representantes Permanentes da UA relevantes devem participar em todas as 
sessões do Comité; 
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F. ENALTECE os Embaixadores dos Estados-membros do Comité Ministerial de 
Candidaturas Africanas no seio do Sistema Internacional pela criação e 
operacionalização do Comité a nível de Embaixadores, em conformidade com a 
decisão do Conselho Executivo EX.CL/Dec.1067 (XXXV); 

G. RECORDA a decisão EX.CL/Dec.1072 (XXXV), sobre a selecção do Director-
Geral da Organização Mundial do Comércio (OMC) e aprova os candidatos do 
Benin-Egipto-Nigéria como os candidatos africanos pré-seleccionados para o 
cargo de Director-Geral da OMC; e SOLICITA ao Comité Ministerial de 
Candidaturas Africanas no Seio do Sistema Internacional a proceder à apreciação 
do assunto e a apresentar um relatório à 37.ª Sessão Ordinária do Conselho 
Executivo com vista a chegar a acordo sobre um único candidato africano; 

H. ENALTECE a República da Sierra Leone e a República do Senegal por 
realizarem consultas frutíferas em relação ao posto de membro do Conselho dos 
Direitos Humanos para o período de 2021-2023, resultando num desfecho 
positivo em que a República da Sierra Leone graciosamente se retira a favor da 
República do Senegal, no espírito da solidariedade e do pan-africanismo, e 
INCENTIVA os Estados-membros a adoptarem esses valores comuns africanos; 

I. INCENTIVA a República da Sierra Leone e Burkina Faso a continuarem as 
consultas sobre o posto de juiz no Tribunal Penal Internacional (TPI) para o 
período de 2021-2030, com o objectivo de chegar a acordo sobre um candidato 
comum africano até Julho de 2020; 

J. SOLICITA ao Secretariado do Comité Ministerial de Candidaturas Africanas no 
seio do Sistema Internacional a aplicar rigorosamente o Regulamento Interno do 
Comité, particularmente os N.ºs 2 e 3 do Artigo 11.º, referentes aos prazos para 
apresentação de candidatos e condições permitidas para inscrições tardias. 
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DECISÃO SOBRE O TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL 
Doc. EX.CL/1218(XXXVI) 

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA  do Relatório de Actividades da Comissão sobre a Implementação 
das Decisões da Conferência sobre o Tribunal Penal Internacional ( “TPI”), 
nomeadamente Assembly/AU/Dec.245 (XIII) (Julho de 2009); 
Assembly/AU/Dec.270 (XIV) (Fevereiro de 2010); Assembly/AU/Dec.296 (XV) 
(Julho de 2010); Assembly/AU/Dec.334 (XVI) (Janeiro de 2011); 
Assembly/AU/Dec.366 (XVII) (Julho de 2011); Assembly/AU/Dec.397 (XVIII) 
(Janeiro de 2012); Assembly/AU/Dec.419 (XIX) (Julho de 2012); 
Assembly/AU/Dec.482 (XXI) (Maio de 2013); Ext/Assembly/AU/Dec.1 (Outubro de 
2013); Assembly/AU/Dec.493 (XXII) (Janeiro de 2014); Assembly/AU/Dec.547 
(XXIV) (Janeiro de 2015); Assembly/AU/Dec.586 (XXV) (Junho de 2015); 
Assembly/AU/Dec.590 (XXVI) (Janeiro de 2016); Assembly/AU/Dec.616 (XXVII) 
(Julho de 2016); Assembly/AU/Dec.622 (XXVIII) (Janeiro de 2017); 
Assembly/AU/Dec.672 (XXX) (Janeiro de 2018); e Assembly/AU/Dec.738 (XXXII) 
(Fevereiro de 2019), e as recomendações do Comité Alargado dos Ministros dos 
Negócios Estrangeiros/Relações Exteriores sobre o Tribunal Penal Internacional 
(“Comité Ministerial Alargado”); 

2. REITERA: 

i) O compromisso firme da União Africana e dos seus Estados-membros de 
combater a impunidade e promover a democracia, o estado de direito e a 
boa governação em todo o continente, em conformidade com o Acto 
Constitutivo da União Africana; 

ii) A necessidade de todos os Estados-membros, em particular, os que também 
são Estados Partes no Estatuto de Roma, para continuarem a cumprir as 
Decisões da Conferência Assembly/AU/Dec.245 (XIII) (Julho de 2009); 
Assembly/AU/Dec.270 (XIV) (Fevereiro de 2010); Assembly/AU/Dec.296 
(XV) (Julho 2010); Assembly/AU/ Dec.334 (XVI) (Janeiro de 2011); 
Assembly/AU/Dec.366 (XVII) (Julho de 2011); Assembly/AU/Dec.397 (XVIII) 
(Janeiro de 2012); Assembly/AU/Dec.419 (XIX) (Julho de 2012); 
Assembly/AU/Dec.482 (XXI) (Maio de 2013); Ext/Assembly/AU/Dec.1 
(Outubro de 2013); Assembly/AU/Dec.493 (XXII) (Janeiro de 2014); 
Assembly/AU/Dec.547 (XXIV) (Janeiro de 2015); Assembly/AU/Dec.586 
(XXV) (Junho de 2015); Assembly/AU/Dec.590 (XXVI) (Janeiro de 2016); 
Assembly/AU/Dec.616 (XXVII) (Julho de 2016); Assembly/AU/Dec.622 
(XXVIII) (Janeiro de 2017); Assembly/AU/Dec.672 (XXX) (Janeiro de 2018); 
e Assembly/AU/Dec.738 (XXXII) (Fevereiro de 2019), sobre o TPI; 

iii) Apela ainda ao TPI a respeitar o direito de todos os Estados Partes no 
Estatuto de Roma de cumprirem as suas outras obrigações internacionais, 
conforme previsto no Artigo 98.º que inclui o direito de acolher reuniões 
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internacionais e de garantir a participação de todas as delegações e altos 
funcionários convidados; e  

iv) O apelo para que os Estados-membros ratifiquem o Protocolo sobre a 
Alteração ao Protocolo relativo ao Tribunal Africano de Justiça e dos Direitos 
Humanos e dos Povos (Protocolo de Malabo); 

3. MANIFESTA A SUA PREOCUPAÇÃO: 

i) pela duplicidade de critérios aplicados pelo TPI na sua selecção de casos, 
tal como evidenciado na decisão da Câmara de Instrução II de rejeitar o 
pedido do Procurador para prosseguir as investigações sobre os alegados 
crimes cometidos no Afeganistão; e 

ii) pela ausência de Ministros nas reuniões do Comité Ministerial Alargado 
sobre o TPI. 

4. TOMA NOTA dos resultados do Workshop de Peritos para discutir o impasse na 
Sexta Comissão no que diz respeito ao âmbito e aplicação da jurisdição universal. 

5. ENALTECE os esforços da Comissão na finalização do Projecto de Questões 
sobre o “Pedido de Parecer Consultivo do Tribunal Internacional de Justiça sobre 
as consequências das obrigações jurídicas dos Estados ao abrigo de diferentes 
fontes de direito internacional relativas às imunidades dos Chefes de Estado e de 
Governo e de outros altos funcionários”. 

6. ENALTECE AINDA a República da Zâmbia e a Comissão pelos seus esforços na 
remobilização do Grupo Africano de Estados Partes do Estatuto de Roma em 
Haia; 

7. APELA a todos os Estados-membros a oporem-se à decisão da Câmara de 
Recursos relativamente ao Recurso do Reino Hashemite da Jordânia contra a 
“Decisão nos termos do n.º 7 do Artigo 87.º do Estatuto de Roma sobre o 
Incumprimento da Jordânia do Pedido do Tribunal de Detenção e Rendição de 
Omar Al-Bashir”, que está em desacordo com o Estatuto de Roma do Tribunal 
Penal Internacional, o direito internacional consuetudinário e a Posição Comum 
da UA; 

8. INSTA os Estados Partes do Estatuto de Roma, em particular, os Estados 
Africanos, a oporem-se à crescente politização do Tribunal; 

9. SOLICITA aos Estados-membros a darem prioridade à implementação das 
Decisões da Conferência sobre o TPI e a apresentarem recomendações sobre a 
via a seguir com as questões fundamentais levantadas pela presente Decisão; 

10. SOLICITA AINDA à Comissão, em consulta com os Grupos Africanos em Haia e 
Nova Iorque, a desenvolver uma matriz de questões de preocupação para os 
Estados Africanos, incluindo questões relacionadas com os direitos dos acusados 
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e das imunidades dos Chefes de Estado e de Governo e de outros Altos 
Funcionários, e a propor as alterações necessárias ao Estatuto de Roma no 
âmbito das discussões em curso sobre a reforma do TPI pela Assembleia dos 
Estados Partes (AEP); 

11. DECIDE manter a posição africana de prosseguir com as discussões sobre a 
jurisdição universal na Sexta Comissão; 

12. SOLICITA ao Grupo Africano em Nova Iorque, em colaboração com a Comissão, 
a retirar o “Pedido de Parecer Consultivo do Tribunal Internacional de Justiça 
sobre as consequências das obrigações jurídicas dos Estados ao abrigo de 
diferentes fontes de direito internacional relativas às imunidades dos Chefes de 
Estado e de Governo e de outros Altos Funcionários” da Agenda da Assembleia 
Geral das Nações Unidas até nova ordem; 

13. ORIENTA a Comissão a prestar apoio técnico ao Grupo Africano em Nova Iorque 
e Haia, a fim de desenvolver e promover a Posição Comum da UA sobre o TPI e 
a jurisdição universal; e ORIENTA AINDA o Conselho Executivo e o CRP para 
que disponibilizem os recursos financeiros necessários para a implementação da 
presente Decisão até Fevereiro de 2021. 
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DECISÃO SOBRE A ELEIÇÃO DE UM (1) MEMBRO DO SEXO MASCULINO DO 
COMITÉ AFRICANO DE PERITOS SOBRE OS DIREITOS E BEM-ESTAR DA 

CRIANÇA, PROVENIENTE DA REPÚBLICA ISLÂMICA DA MAURITÂNIA 
Doc. EX.CL/1222(XXXVI) 

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA do Relatório da Comissão sobre a eleição de um (1) membro 
masculino do Comité Africano de Peritos sobre os Direitos e Bem-Estar da 
Criança, proveniente República Islâmica da Mauritânia. 

2. TOMA NOTA AINDA da nomeação do seguinte membro do Comité Africano 
de Peritos sobre os Direitos e Bem-Estar da Criança para cumprir o resto do 
mandato do falecido Sr. Mohamed Ould Ahmedou dit H'meyada, até Janeiro 
de 2021. 

N.º NOME PAÍS REGIÃO GÉNERO 

1.  Aboubekrine El Jera Mauritânia Norte M 

3. RECOMENDA o membro nomeado do Comité Africano de Peritos sobre os 
Direitos e Bem-Estar da Criança à Trigésima Terceira Sessão Ordinária da 
Conferência para aprovação. 
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DECISÃO SOBRE A ELEIÇÃO DE UM (1) MEMBRO DO CONSELHO 
CONSULTIVO DA UNIÃO AFRICANA SOBRE CORRUPÇÃO (AUABC) 

Doc. EX.CL/1224(XXXVI) 
 

O Conselho Executivo,  

1. TOMA NOTA do Relatório da Comissão sobre a Eleição do Um (1) Membro do 
Conselho Consultivo da União Africana sobre Corrupção (AUABC);  

2. ELEGE o seguinte membro do AUABC para um mandato de dois (2) anos:  

N.º NOME PAÍS REGIÃO GÉNERO 

1.  Amal Mahmoud Atta AMMAR Egipto Norte F 

3. RECOMENDA o membro eleito do Conselho Consultivo da União Africana 
sobre Corrupção à Trigésima Terceira Sessão Ordinária da Conferência para 
nomeação. 
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DECISÃO SOBRE A ELEIÇÃO DE QUATRO (4) MEMBROS DA COMISSÃO 
AFRICANA DOS DIREITOS HUMANOS E DOS POVOS (CADHP) 

Doc. EX.CL/1225(XXXVI) 
 

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA do Relatório da Comissão sobre a Eleição de Quatro Membros 
da Comissão Africana dos Direitos Humanos e dos Povos; 

2. ELEGE os seguintes membros da Comissão Africana dos Direitos Humanos e 
dos Povos para cumprir um mandato de seis (6) anos:  

N.º NOME PAÍS REGIÃO GÉNERO 

1.  Marie Louise Abomo Camarões Central F 

2.  Mudford Zachariah Mwandenga Zâmbia Austral M 

3.  Ndiamé Gaye Senegal Ocidental M 

4.  Alexia Amesbury (floating seat) Seychelles Oriental F 

3. RECOMENDA aos membros eleitos da Comissão Africana dos Direitos 
Humanos e dos Povos à Trigésima Terceira Sessão Ordinária da Conferência 
para sua nomeação. 
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DECISÃO SOBRE A ELEIÇÃO DE DEZ (10) MEMBROS DO CONSELHO DE PAZ 
E SEGURANÇA DA UNIÃO AFRICANA 

Doc. EX.CL/1226(XXXVI) 
 

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA do Relatório da Comissão sobre a eleição de dez (10) membros 
do Conselho de Paz e Segurança da União Africana; 

2. ELEGE os seguintes membros do Conselho de Paz e Segurança da União 
Africana para um mandato de dois (2) anos: 

N.º PAÍS REGIÃO 

1.  Camarões Central 

2.  Chade Central 

3.  Djibuti Oriental 

4.  Etiópia Oriental 

5.  Egito Norte 

6.  Malawi Austral 

7.  Moçambique Austral 

8.  Benim Ocidental 

9.  Gana Ocidental 

10.  Senegal Ocidental 

3. RECOMENDA os membros eleitos do Conselho de Paz e Segurança da União 
Africana à Trigésima Terceira Sessão Ordinária da Conferência para a sua 
nomeação. 
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DECISÃO SOBRE A ELEIÇÃO DE SEIS (6) MEMBROS DA COMISSÃO 
DA UNIÃO AFRICANA DE DIREITO INTERNACIONAL (CUADI)  

Doc. EX.CL/1223(XXXVI) 
 

O Conselho Executivo, 

1. TOMA NOTA do Relatório da Comissão sobre a eleição de Seis Membros da 
Comissão de Direito Internacional da União Africana (CUADI); 

2. ELEGE os seguintes membros da CUADI para um mandato de cinco (5) 
anos: 

No. NOME PAÍS  REGIÃO  GÉNERO 

1.  Abdi Ismail Hersi Djibuti Oriental Masculino 

2.  Juliet Semambo Kalema Uganda Oriental Feminino 

3.  Mohamed S. Helal Egipto Norte Masculino 

4.  Sebastião da Silva Isata Angola Austral Masculino 

5.  Kathleen Quartey Ayensu Gana Ocidental Feminino 

6.  Bélibi Sébastien Daila Burkina Faso Ocidental Masculino 

3. RECOMENDA os membros eleitos da Comissão da União Africana de Direito 
Internacional (CUADI) à Trigésima Terceira Sessão Ordinária da Conferência 
para nomeação. 
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